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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAPONGAS - PR 

Edital de Pregão Eletrônico n": 005/2021 
Processo Administrativo: 056/2021 

IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede na 
Avenida Trompowsky, n° 354, 7° andar, Edificio Ferreira Lima, Florianópolis, Santa Catarina, 
Cep 88.015-300, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.258.027/0001-41 Inscrição Estadual n° 
253.419.417, neste ato representada por seu representante abaixo firmado, vem respeitosamente 
na presença deste Pregoeiro Oficial c sua Equipe de Apoio apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO ao Pregão Presencial n.° 005/2021 promovido pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAPONGAS/PR, com base nos seguintes fatos c fundamentos que 
passamos a expor: 

I — DA TEMPESTIVIDADE 

No que diz respeito a tempestividadc do recurso, a Cláusula 12 (Dos Recursos) do Edital 
de Pregão Presencial 005/2021 é clara em sua redação: 

12. DOS RECURSOS 

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer liditante credenciado poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, 
sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 
de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual númerO de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, art. 40  XV111 
da Lei n°10.520/2002. 
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Deste modo, uma vez apresentada a intenção dc recurso no dia 30/07/2021, o prazo para 
contagem de prazo iniciará no dia 02/08/2021, tendo seu prazo final no dia 04/08/2021 1 , 
portando, este Recurso está sendo apresentado tempestivamente, sendo cmbasado pela Lei que 
rege esta licitação. 

II — DA RECORRENTE — IPM SISTEMAS LTDA 

Pioneira no Pais no desenvolvimento da tecnologia 100% cloud computing destinada 
exclusivamente à gestão pública. A IPM Sistemas atua há mais de 20 anos no mercado de 
tecnologia e possui centenas de clientes em todo o Brasil, oferecendo um sistema seguro, 
moderno c que integra os diferentes setores da administração municipal, além de possibilitar uma 
redução substancial dos custos e mais autonomia aos servidores e aos cidadãos. 

Neste novo modelo tecnológico, os clientes não necessitam investir cm servidores de 
banco de dados, servidores de aplicativos, licenças de softwares c outros ativos necessários nos 
sistemas desktop, bem como na administração c backups destes ambientes. 

A computação em nuvem permite acesso ao sistema de qualquer lugar, por qualquer 
equipamento conectado à intemet. Também possibilita que os clientes tenham uma gestão eficaz, 
com aumento da receita, diminuição de custos operacionais, propiciando o autoatendimento do 
cidadão. O sistema é multientidade, o que facilita o envio das informações contábeis, a prestação 
de contas e o atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Com atuação consolidada no mercado, a IPM possui qualidade baseada em modelos c 
normas internacionais — MPS.BR., mantendo boas referências cm todo o Pais que podem ser 
comprovadas citando alguns usuários nos seguintes Estados: 

Santa Catarina: Tribunal de Contas, Brusque, Concórdia, Indaial, Palhoça, Rio do Sul, 
Timbó, Porto Belo, Brusque, entre outros. 

Paraná: Arapongas, Campo Largo, Campo Mourão, Castro, Cascavel, Colombo, 
Marechal Cândido Rondon, Paranaguá, Pinhais, entre outros. 

Rio Grande do Sul: Candelária, Cruz Alta, Gravataí, Igrejinha, Panambi, Santa Rosa, 
Novo Hamburgo, Sobradinho, entre outros. 

São Paulo: Sumaré. 

1  An. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início c incluir-se-á o do vencimento, c considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário 
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Minas Gerais: Oliveira, Campo Belo, Três Pontas, Bom Despacho e Pouso Alegre. 
A IPM Sistemas mantém os sistemas hospedados em datacentcr próprio, o qual dispõe de 

estrutura para funcionamento ininterrupto, inclusive com links de comunicação alternados, grupo 
gerador de energia, hardwares redundantes, virtualização, SGBDs, softwarcs básicos e de 
segurança, robot de backup, administração 24x7, em todos os dias do ano, dentre outros, 
permitinda, ainda, manter cópia do sistema de informação em seu próprio ambiente de 
informática, por redundância ou download. 

Com duas sedes, uma localizada em Rio do Sul e outra em Florianópolis, possuindo 
mais de 400 (quatrocentos) colaboradores, a 1PM Sistemas Ltda disponta como sendo uma 
referência no mercado de software de gestão pública, seguindo o que há de mais moderno 
no que diz respeito a infraestrutura tecnológica e em soluções inovadoras voltadas a 
administração pública. 

III — DA ACEITAÇÃO DO PROTOCOLO ELETRÔNICO DO RECURSO - POR EMAIL 
— PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO 

Por oportuno, destaca-se que, em consonância com os princípios basilares do Direito 
Administrativo, deve ser recebido o Recurso ao edital por meio eletrônico, uma vez que a sua não 
aceitação constitui-se como excesso de formalismo, assim como vai na contramão da 
competitividade almejada nos certames. 

Nesse contexto, assevera-se que o artigo 213 do Código de Processo Civil garante a 
possibilidade de protocolo eletrônico até às 24h do último dia de prazo, o que é claramente 
aplicável ao processo licitatório em questão. 

Consoante a esse entendimento, especificamente sobre licitações, preceitua Carlos Ari 
Sundfcld que "O formalismo, é bem verdade, faz parte da licitação, e nela tem seu papel. Mas 
nem por isso a licitação pode ser transformada em uma cerimônia, onde o que importa são as 
fórmulas sagradas, e não a substância das coisas". (in Parecer na licitação de telefonia celular 
móvel — Banda B). 

Sobre o assunto, faz-se importante destacar também aquilo que descreve a Súmula n°. 272 
de 02/05/2012 do Tribunal de Contas da União: 

"SÚMULA TCU 272: No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências 

de habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os 

licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam necessários 

anteriormente à celebração do contrato." (grifo nosso) 
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Portanto, é cristalino o dever da Administração aceitar os Recursos protocolados por meio 
eletrônico ou recebidas por e-mail, uma vez que tal conduta torna viável a participação de um 
maior número de participantes, o que atende os princípios da legalidade, isonomia c ampla 
concorrência. 

Portanto, não existe qual motivo legal e racional para o não recebimento do presente 
recurso, uma vez que o seu não recebimento importará em grave afronta aos princípios da ampla 

defesa c do contraditório, basilares do Estado Democrático dc Direito. 

Por oportuno, destaca-se que a estipulação de horário final para o recebimento das 
impugnações é ilegal, uma vez que o prazo de Recursos é contado em dias e não cm horas. 

Dessa forma, as formalidades do Edital devem ser examinadas segundo a utilidade e 
finalidade, sendo a admissibilidade do Recurso protocolado por e-mail, ainda que posteriormente 

ao horário de expediente do Ente, tendo em vista o fato de que tal recebimento não causa prejuízo 
algum às demais licitantes ou à Administração Pública, assim como a exigência de seu protocolo 

por meio fisico se consubstanciaria num inexplicável excesso de formalismo. 

VI —DOS FATOS 

A Câmara Municipal de Arapongas, publicou o Edital 005/2021 cujo objeto é: a 

contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de software de Gestão Pública 

Web da Câmara Municipal de Arapongas, com migração de dados, implantação, treinamento 

inicial e durante toda a vigência do contrato, manutenção e suporte técnico. 

Assim, quando a Câmara resolveu publicar o Edital, visando a contratação de empresa que 
detém tecnologia web é porque ela pretende aprimorar a tecnologia já apresentada c, reduzir seus 
custos, acompanhando a tendência do mercado. 

Revela dizer, que quando o Administrador resolve planejar a contratação de software em 
módulos web, trata-se na verdade da discricionariedade do Gestor que retratará na contratação que 
se findará ao final do certame, não podendo em hipótese alguma mudar a regra do jogo à bel-prazer. 

Nesse ponto, a fase interna da licitação foi pautada em estudos c planejamentos, assim, ao 

lançar o Edital, a Entidade não busca uma potencialidade na execução do serviço e 

sim, a efetividade na prestação. Visto isso, a homologação de uma empresa que não tem 

capacidade na execução descrita no Edital é, na verdade, uma burla ao sistema c uma afronta ao 

princípio da moralidade. 
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Assim, ultrapassada a "fase interna" da licitação, houve uma nova sessão no dia 30 de 
julho de 2021 para abertura dos envelopes, sagrando-se vecendora a empresa HF Gestão Pública 

Ltda, arrematando o menor lance com o valor de R$ 159.900,00 (cento c Cinquenta e nove mil c 
novecentos reais). 

Durante a apresentação dos envelopes, principalmente, ao que tange o segundo, a empresa 
vencedora (HF Gestão Públia), apresentou documentações que não condizem com o requerido em 

Edital, isto porque, as certidões de capacitação técnica apresentadas não ratificam 

que a vencedora possui certificações de módulos web. 

Mais que a intenção de Recurso apresentada, a 1PM Sistema tem a obrigação pela primazia 

da moralidade e alertar que o Município está cometendo um erro. 

Tanto é, que precisou a Circular Interna (C.I.17/2021) para sanar dúvidas quanto as 
certidões apresentadas pela empresa vencedora da fase de lances, que como podemos notar é 

inconclusiva. Pois, em nenhum momento o órgão confirma que as Certidões de Capacidade 
Técnica atendem ao objeto. Vejamos: 

"4. Diante das dúvidas seria plausível que a Diretoria auxiliasse no 

esclarecimento das dúvidas, bem como realizar-se uma explanação quanto o 

atestado apresentado se pode se encaixar na qualificação técnica pretendida? 

E analise aos atestados apresentados a empresa cita todos os módulos por nós 

requeridos sendo que vários módulos (na verdade um só) apresentam a palavra 

web na frente c outros que não possuem identificação que seja web ou desktop, 

apresentam também cm seu atestado da capacidade técnica o serviço de hospedagem 

em nuvem. Logo entendo que a empresa em questão seria capacitada a fornecer 

sistemas web na nuvem pois entendo que é conhecedora das tecnologias exigida." 

Ora, em uma análise superficial, para não dizer com "olhos de ver", a vencedora da fase de 
lances, possui alguns módulos web c outros não, porque se fossem todos em nuvem ou, todos 
desktop, não haveria a necessidade da "separação", indicando a tecnologia apresentada. Simples! 

Revela dizer, que ser conhecedora da tecnologia, não quer dizer que entrega a tecnologia! 
O próprio setor de T.I. da Câmara afirma que a empresa não possui todas as certidões em web. 

Essa atitude da Câmara de Arapongas revela uma patente ilegalidade, inclusive apresentando o 
direcionamento no certame. 

Além do flagrante desrespeito apresentado neste processo, a IPM Sistemas demonstrará 

que a manutenção da vencedora do certame é um erro e que, deve ser inabilitada de plano, sob pena 
de incorréncia de dirccionamento, e, porque não, dano ao erário. 
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VII — DOS FUNDAMENTOS 

Para relembrarmos. O objeto dessa licitação é: "a contratação de empresa especializada 
para cessão de direito de uso de software de Gestão Pública Web da Câmara Municipal de 
Arapongas, com migração de dados, implantação, treinamento inicial e durante toda a vigência do 
contrato, manutenção e suporte técnico". 

Uma vez escolhido o sistema a ser implantado, a Câmara Municipal de Arapongas, elencou 
alguns documentos a serem apresentados na fase de habilitação, dentre eles, as qualificações 
técnicas. Vejamos: 

"d. Qualificação técnica 

1. As proponentes deverão apresentar no minimo I (um) atestado de qualificação 
técnica comprovando aptidão e experiência em serviços inerentes ao objeto ser 

licitado realizados em pessoas jurídicas de direito público e /ou privado"; 

As certidões juntadas pela empresa vencedora na fase de lances, não condiz com o texto, 
isto porque, talvez, por falta de atenção da própria empresa ou, dos Municípios que forneceram as 
qualificações técnicas, sendo estes, ou aquela, fizeram questão de destacar os módulos web,  c se 
fizeram isso, podemos afirmar que os demais são módulos desktop. 

Uma prova de que está sendo afirmado neste Recurso é que na Câmara Municipal de 
Anahy 	— Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela Empresa e Doc.2 — Edital da 
Câmara de Anahy), nas especificações técnicas mínimas gerais, no item 4, assim diz: 

"4. As finicionalidades Wcb, se disponíveis nos sistemas  deverão ter sido 

desenvolvidas em linguagem web (lava, PHP ou outra), para operação através da 

internei c em sistemas operacionais Windows, Linux e MacoS". Destamos: Se 
disponíveis! 

É claro! Evidente! Que os módulos da empresa vencedora são desktop. Corno uma empresa 
apresenta atestado de capacidade técnica que diverge do objeto e o pregoeiro aceita? É um 
completo absurdo! 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO QUE TEM POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA 

LUZ PARA TODOS. IDENTIFICAÇÃO DE SUPOSTOS VÍCIOS. CONCESSÃO 

DE MEDIDA CAUTELAR COM O INTUITO DE IMPEDIR A CONTRATAÇÃO 

DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. NOTIFICAÇÃO DESSA 

EMPRESA E DA CHESF. APRESENTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS PELOS 

GESTORES E POR ESSA EMPRESA. VERIFICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES NO CERTAME. DETERMINAÇÃO À CHESF PARA 

QUE PROMOVA SUA ANULAÇÃO. 
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16. Vê-se, pois, que o atestado de capacidade técnica da Laser é 

incompatível em características, quantidades c prazos com o objeto da 

licitação e expõe a Administração da Chest' ao risco de não ter o 

serviço de fiscalização executado de forma satisfatória. Entendo, 

portanto, perfeita a conclusão da Unidade Técnica, no sentido de que a habilitação 

técnica da Laser foi indevida, porque ela não comprovou, por meio de atestado 

de capacidade técnica, aptidão de desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

conforme exigido pelo art. 30, inciso 11 da Lei n° 8.666/93. Portanto, o ato de 

habilitação técnica dessa empresa foi irregular, devendo ser revisto. (TCU. 

Acórdão 607/2008, Rel. Min.: Benjamin Zymler, órgão julgador: Plenário, Dou: 

14/04/2008 

Óbvio! Não pode a Câmara exigir uma coisa e o proponente apresentar outra. A Entidade 
pediu atestados compatíveis com o objeto c a HF GESTÃO PÚBLICA apresentou atestados 

totalmente incompatíveis. 

O art. 30 da Lei 8.666/93 é clara cm sua redação: 

Art. 30. A documentação relativa á qualificação técnica limitar-se-á a: 

(.4 
11 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente c 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 

indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados c 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

Além da Lei 8.666/93, que rege as licitações, o Governo Federal por meio Instrução 
Normativa 02/2018 de 30 de abril de 2008, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de 

serviços, continuados ou não, diz: 

"Art. 19. Os instrumentos convocatórios devem o conter o disposto no art. 40 da Lei 

n°8.666, de 21 de junho de 1993, indicando ainda, quando couber: 

(...) 

XXV - disposição prevendo condições de habilitação técnica nos seguintes termos: 

(Incluído pela Instrução Normativa n° 6, de 23 de dezembro de 2013) 

(—) 

a) os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante 

devem comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente c 

compatível em características, quantidades c prazos com o objeto de que trata o 

processo licitatório; c (Incluído pela Instrução Normativa n°  6, de 23 de 

dezembro de 2013)" 
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Veja, a Câmara Municipal está indo de cncontro a todas as regras impostas para solicitação 
de atestados de capacidade técnica, ultrapassando, inclusive, o limite da moralidade. 	' 

Em uma simples análise nos documentos acostados, dentre a relação solicitada, somente o 
módulo frotas é considerado web, todos os demais são desktop. Fica a dúvida: Se era da vontade 
Câmara manter a tecnologia desktop, por que não abriu uma licitação com módulos desktop? O que 
está acontecendo aqui, foge completamente os princípios licitatórios, seja da isonomia, seja da 
economicidade. 

A manutenção da empresa HF Gestão Pública, concorre inclusive com a manifestação do 
Departamento de T.1 da Câmara Municipal de Arapongas, que ao ser questionado sobre a diferença 

entre tecnologia web e nuvem (na verdade deveria ser desktop) assim afirmou: 

3. Entre a tecnologia WEB e nuvem à diferença ou as duas tecnologias se 

completam? 

Primeiramente vamos entender o que seria cada coisa: Um sistema á um software 
utilizado para tonar as atividades realizadas por uma empresa mais fáceis, rápidas c 

simples. O sistema desktop e o sistema web são dois métodos 

diferentes que permitem que você faça a mesma coisa. 

Reafirmamos, o sistema da HF Gestão Pública opera em sua maior parte em desktop, sendo 

que, alguns módulos operam em nuvem, isso foi apresentado no atestado de Capacidade Técnica. 

Destacamos que os atestados de capacitação têm a finalidade em comprovar que o 
particular executou o objeto licitado a contento, essa exigência é de suma importância, pois, 

realmente evidencia se o particular já executou àquela faina. 

"em todo o tipo de contratação pode cogitar-se da exigência de 
experiência anterior do licitante como requisito de segurança para 
a contratação administrativa. Aliás até se pode afirmar que em 
muitos casos a capacitação técnica operacional se evidencia como a 
única manifestação de experiência anterior relevante e pertinente." 

Os atestados de capacidade técnica só têm um fim, qual seja: resguardar o interesse da 

Administração, esculpido no corpo do Edital e é justamente o que está sendo desrespeitado. 

Por fim, ressaltamos que a Administração é discricionária na escolha do objeto, mas uma 
vez escolhido, deve seguir as regras editalicias, não podendo de forma alguma alterar o núcleo 
daquela licitação para atender interesses que não sejam os dos limites da Lei, ou seja, se a escolha 

para os módulos são web, por que contratar módulos desktop? 
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VIII — DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA NAS LICITAÇÕES 

O renomado HELY LOPES MEIRELLES, definiu o princípio da eficiência, como "o 

que se impõe a todo o agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e 

rendimento profissional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 

contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço 

público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros", c 

acrescenta que "o dever da eficiência corresponde ao dever da boa administração"... (MEIRELLES, 

2002). 

É o dever da boa administração, que impõe ao Gestor a realização de suas atribuições com 

perfeição e rendimento funcional, indo além do princípio da legalidade, buscando sempre o 

interesse público para o melhor resultado, conforme salienta o Decreto 3.591/00. Vejamos: 

"O inciso lido artigo 2o do Decreto no 3.59/, de 6 de setembro de 2000, que dispõe 

sobre o sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, expressa que uma 

das finalidades do Sistema de Controle Interno é "comprovar a legalidade e avaliar 

os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira 

e patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado". No 

parágrafo 4o do artigo 3o do referido Decreto, exprime-se que umas das atividades 

do Controle Interno é a "avaliação da gestão dos administradores públicos 

federais", a qual "visa a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos e a 

examinar os resultados quanto à economicidade, á eficiência e ri eficácia da gestão 

orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoal e demais sistemas administrativos 

e operacionais".(sem grifos no original" 

Por que 1PM Sistemas está adentrando neste assunto? Porque a IPM Sistemas possui 

contrato com o Município de Arapongas desde 2019, permanecendo até os dias atuais. 
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Revela dizer, que os módulos fornecidos pela IPM são todos web, provado pelo atestado de 

capacidade técnica fornecido pelo próprio Município 	 

E o que isso tem a ver com a presente licitação? A partir de 01 de janeiro de 2023, os 

sistemas contábeis deverão estar alinhados com o poder Executivo e, uma vez a Câmara 

contratando um serviço diverso, poderá dispender um capital sem que haja a contra partida do 

serviço de forma eficiente. 

É o que diz o Governo Federal, que visando implementar o sistema integrado de 

informações e maior transparência, publicou o Decreto 10.540 de 5 novembro de 2020, que dispõe 

sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle, que em sua ementa nos dá uma amostra do seu conteúdo. 

A bem da verdade, o Decreto supra, veio para regular nos artigos. 48 e 48A da Lei 

Complementar 101 de 04 de maio de 2000— LRF — que já identificava as situações em que há a 

obrigatoriedade na publicidade das atividades financeiras da Administração Pública. Vejamos: 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 
o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

§ 12  A transparência será assegurada também mediante: 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 156, de 2016)  
(- • •) 
II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em 
meios eletrônicos de acesso público; c 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 156, de 2016)  
III — adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 
atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 
União e ao disposto no art. 48-A. 
(Incluído pela Lei Complementar n° 131, de 2009) 	(Vide Decreto n°  

7.185, de 2010)  
§ 2°  A União, os Estados, o Distrito Federal c os Municípios disponibilizarão suas 
informações c dados contábeis, orçamentários c fiscais conforme periodicidade, 
formato c sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os 
quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. 
(Incluído ela Lei Complementar n° 156 de 2016)  

(• • .) 
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§ 62  Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, 
fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da 
Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e 
financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a 
autonomia. 

(Incluído pela Lei Complementar n" 156, de 2016)  
Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso 11 do parágrafo único do art. 48, os 
entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa fisie,a ou juridica o acesso a 
informações referentes a: 
(Incluído pela Lei Complementar n° 131, de 2009).  
I — quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 
mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem 
fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento c, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; 
(Incluído pela Lei Complementar n° 131, de 2009).  
II — quanto à receita: o lançamento c o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. 
(Incluído pela Lei Complementar n° 131, de 2009).  (grifo nosso) 

Assim, para concretização do mandamus, o legislador criou o SIAFIC (Sistema Único c 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle), que visa a busca de 

uma tecnologia integrada entre os órgãos declarados no art. 20 da LI117, visando maior transparência 

das informações, como delineado no próprio Decreto 10.540/2020: 

"Art. 10 A transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos em 

relação à adoção de Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle - Siai-te, será assegurada pela observância 

do padrão mínimo de qualidade estabelecido neste Decreto c do disposto no 

art. 48-A da Lei Complementar n° 101 de 4 de maio de 2000, sem prejuizo de 

outras disposições previstas em lei ou em atos normativos aplicáveis. Ver tópico  

& 100 Siafic corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e 

gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as 

ferramentas c as informações dela derivados, utilizada por todos os Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, incluídas as 

dcfensorias públicas de cada ente federativo, resguardada a autonomia, e tem a 

finalidade de registrar os atos c fatos relacionados com a administração 

orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação, no 

mínimo: Ver tópico" (grifo nosso) 
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Note, que a intenção do legislador não foi só unificar a gestão de dados pelos Entes, mas 

também, dar ao Poder Executivo a chancela de gcrenciar os dados contábeis (gestão) dos órgãos da 

Administração Pública. Esse gcrenciamento não quer dizer controle! As Instituições são 

independentes2  na sua administração, não cabendo a ingerência de nenhum dos poderes sobre o 

outro, ficando a cargo do Executivo, frise-se, apenas o controle contábil. 

Com relação a independência dos Órgãos e a unificação da gestão. O Tribunal de Contas do 

Espirito Santo, formulou o entendimento sobre a autonomia financeira de cada Instituição, como 

observamos abaixo: 

"PARECER EM CONSULTA 00020/2018-1 

DOEL-TCEES 11.3.2019, Ed. n°1325, p.2 

Processo: 05485/2018-1 

Classificação: Consulta 

UG: PMCB - Prefeitura Municipal de Conceição da Barra 

Motor: Márcia Jaccoud Freitas Consulente: 

Chefe do Poder Executivo Municipal (ES, Conceição da Barra, 

Francisco Bcmhard Vervloet) 

CONSULTA — PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 

CONHECIMENTO — RESPONDER NOS TERMOS DA 1TC 047/2018 — TODOS 

OS ÓRGÃOS E ENTES REFERENCIADOS NO ART. 20 E NO PARÁGRAFO 6° 

DO ART. 48 DA LRF DEVEM UTILIZAR O SISTEMA ÚNICO DE EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E O PODER EXECUTIVO DE CADA UMA 

DAS UNIDADES FEDERATIVAS É QUEM DEVERÁ MANTER IE 

GIERENCIAR O REFERIDO SISTEMA - CIÊNCIA AO CONSULENTE — 

ARQUIVAR 

Conforme se verifica, tanto os órgàos descritos no dispositivo acima referenciado, 

quais sejam, o Ministério Público, as Casas Legislativas, os Tribunais de Contas c os 

órgãos do Poder Judiciário, bem como as entidades elencados no Parágrafo 6°, do 

Artigo 48, do mesmo diploma legal, acrescido pela Lei Complementar n° 

156/2016, quais sejam, autarquias, fundações públicas, empresas estatais e 

fundos dos entes da federação, devem utilizar o sistema único de execução 

orçamentária e financeira, a ser mantido e gerenciado pelo Poder Executivo, 

resguardada a autonomia. 

2  Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário 
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Pelo que se depreende da norma, tendo em vista que não devem existir palavras 

inúteis na lei, o sistema de execução orçamentária e financeira é 

único para os órgãos e entes descritos, em cada unidade 

federativa, cabendo ao Poder Executivo de cada uma delas manter 

e gerenciar o sistema. 

A expressão 'resguardada a autonomia', referenciada ao final do dispositivo, diz 

respeito à garantia da autonomia própria de cada órgão ou pessoa jurídica 

constante da Administração Pública Indireta, que não ficarão submetidos ao 

Poder Executivo, cabendo a este, tão somente, a manutenção e o gerenciamento 

do sistema." (grifo nosso) 

Então, como forma de consolidar as informações, o Legislador clencou no artigo 8° do 

Decreto, quais serviços deverão compor esse gerenciamento. São esses: 

"Art. 8°0 Siafic deverá permitir, diretamente ou por intermédio de integração 

com outros sistemas estruturantes, a disponibilização em meio eletrônico que 

possibilite amplo acesso público, no mínimo, das seguintes informações relativas 

aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras: Ver tópico (3 

documentos)  

I - quanto à despesa: Ver tópico 

à os dados referentes ao empenho, à liquidação c ao pagamento; Ver tópico  

là o número do correspondente processo que instruir a execução orçamentária da 

despesa, quando for o caso.  Ver toPico  

£). a classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da 

função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa c da ação c da fonte 

dos recursos que financiou o gasto, conforme as normas gerais de consolidação 

das contas públicas de que trata § 2° do art. 50 da Lei Complementar n° 101 de 

2000; Ver tópico 

L11 os dados e as informações referentes aos desembolsos independentes da 

execução orçamentária; Ver tópico  

à a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo 

número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ, 

inclusive quanto aos desembolsos de operações independentes da execução 

orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal c de beneficios 

previdenciarios; Ver tónico 
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fi a relação dos convênios realizados, com o número do processo correspondente, 

nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto c o valor Ver 

g) o procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, 

quando for o caso, com o número do respectivo processo; c Ver tópico 

kl a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso • e Ver tópico  

II- quanto à receita, os dados e valores relativos: Ver tópico  

El à previsão na lei orçamentária anual: Ver tópico  

121 ao lançamento, observado o disposto no art. 142 da Lei n°5.172 de 25 de 

outubro de 1966, e no art. 52 e no art. 53 da Lei n°4.320.de 17 de março de 1964, 

resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso; Ver tópico 

51 á arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários• Ver tópico  

511 ao recolhimento; e Ver tópico  

51 à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita c da 

fonte de recursos, observadas as normas gerais de consolidação das contas 

públicas de que trata o ê 2° do art. 50 da Lei Complementar n°121  de 2000. Ver 

tópico 

Parágrafo único Ato do órgão central de contabilidade da União poderá 

estabelecer outras informações a serem geradas c disponibilizadas na forma do 

eaput, sem prejuízo de determinações dos tribunais de contas."_ 

Essa imposição legal, obrigou (mesmo que indiretamente) que o todos os órgãos possuam 

mesmo sistema de gestão de dados, pois, seria categoricamente impossível trabalhar com sistemas 

diferentes, haja vista, a plataforma utilizada e a transferência de dados entre eles. Imaginemos, 

uma Prefeitura onde o sistema utilizado é vveb e a Câmara dos Vereadores trabalha com o 

sistema desktop, seria muito difícil que os sistemas se interligassem devido as suas 

complexidades, além disso, haveria de ter disponível um servidor público para conferência e 

abastecimento o sistema da Prefeitura, o que poderia gerar incongruências nas informações 

transpassadas. De fato, não funcionaria!  

Por conta dessas nuanças, a competitividade para contratação de empresa para gestão 

dessas informações restaria prejudicada, sendo um estrito caso de inexigibilidade de licitação 

constante no art. 253  da Lei 8.666/93. 

3  Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, eia especial: 
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Essa inviabilidade de competição, foi muito bem definida pelo Ilustre Ministro Celso 

Antônio Bandeira de Mello': que assim constatou: 

"São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos por mais de uma 

pessoa, uma vez que a licitação supõe disputa, concorrência, ao menos 

potencial, entre ofertantes (...). Sé se licitam bens homogêneos, intercambiávcis, 

equivalentes. Não se licitam coisas desiguais. Cumpre que sejam confrontáveis as 

características do que se pretende c que quaisquer dos objetos em certame possam 

atender ao que a Administração almeja". (grifo nosso)" 

Todavia, a inexigibilidade não exime o administrador de contratar sem a observância legal. 

Ainda que caracterizada a impossibilidade de competição, por questões alheias a sua vontade, ele 

ainda deverá obedecer aos ditames do art. 26 da Lei .8666/93, dentre eles a justificativa e a 

vantajosidade. 

No caso da justificativa, ela se encontra dentro do próprio preceito legal, uma vez que, 

existe a obrigatoriedade da unificação das informações como já relatado acima, outro ponto 

importante, é o fato da Administração Pública ter 180 (cento e oitenta) dias a contar de 06/11/2020, 

para formular o plano de adequação das exigências, e, após esta etapa, o Gestor terá até o 01 de 

janeiro de 2023 para execução do Decreto ou seja, é imperativa a necessidade de adaptação.  

"Art. 18. Os entes federativos deverão observar as disposições deste Decreto a 
partir de 1° de janeiro de 2023. 
Parágrafo único. Os entes federativos estabelecerão, no prazo de cento e oitenta 
dias, contado da data de publicação deste Decreto, plano de ação voltado para a 
adequação às suas disposições no prazo estabelecido no caput, que será 
disponibilizado aos respectivos órgãos de controle interno e externo c divulgado cm 

meio eletrônico de amplo acesso público. 
Art. 19. Fica revogado o Deéreto n° 7.185, de 27 de maio de 2010  

Art. 20. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 5 de novembro de 2020; 199° da Independência e 132' da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Wagner de Campos Rosário 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.11.2020." (grifo nosso) 

4  Dialética. 2012. p. 409.2 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 14. Ed. São Paulo: Malhciros, 2003, p. 492 
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Quanto a vantajosidade, visando uma maior celeridade em todo procedimento, o Ministério 

da Justiça publicou a Instrução Normativa n° 73 dc 5 dc agosto de 2020 que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional. Nesta Instrução, o Ministério da Justiça buscou simplificar a pesquisa de preços dentro 

da Administração Pública, possibilitando ao Ente, a utilização de pesquisa dc contrações similares 

em outras Administrações. Vejamos: 

"Ari 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.bripaineldeprecos, desde 

que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até I 

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

11 - aquisições c contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório; 

*** 

Art. 7° Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a 

devida justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o 

praticado pelo mercado, em especial por meio de: 

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, 

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até I (um) ano 

anterior à data da autorização da incxigibilidade pela autoridade competente; 

11 - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 

§1°  Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 

competente. 
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§2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço dc que trata o caput pode ser realizada com 

objetos de mesma natureza. 

§3° Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no 

Mercado, vedada está a incxigibilidade. 

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de dispensa de 

licitação, em especial as previstas nos incisos 111, IV, XV, XVI e XVII do artigo 24 

da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993." 

Como demonstrado acima, o Administrador pode/deve procurar os meios necessários para 

apresentar a devida vantajosidade na contração, podendo utilizar de critérios a sua conveniência, 

desde que, justificados pelo gestor c aprovado pela autoridade competente. Caso, opte pela pesquisa 

em outros Entes, o servidor poderá utilizar este parâmetro, contanto que, as contratações firmadas 

nestes Entes tenham se concretizado em até 1 (ano) antes do instrumento convocatório. 

Dessa forma, ao tender para contratação da empresa HF Gestão Pública, muito 

possivelmente, este contrato precisará antecipar o encerramento c, a Câmara de Arapongas precisará 

se responsabilizar pelo código fonte das informações a serem enviadas para o Executivo, essa 

antecipação, pode acontecer em virtude do Edital considerar que o tempo de contrato será de 24 

(vinte e quatro) meses, não tendo tempo hábil para licitar, implantar e parametrizar todas as 

informação dentro do prazo indicado por Lei. 

O encerramento do contratado antes do tempo, poderá incorrer em prejuízos para a 

Câmara, uma vez que, precisará justificar a antecipação e se responsabilizar pelo tráfego de dados 

entre um sistema desktop para um sistema 100% web em um curto espaço de tempo. 

Afirmamos, que não se trata de discricionaridade dos envios de dados. É vinculativo, 

obrigatório! Assim, tendo um fornecedor diferente do Executivo, a Câmara dos Vereadores não está 

sendo eficiente. Inclusive, podendo, ser responsabilizada pela ausência de informações financeiras e 

contábeis para o Executivo. 
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Assim, com o advento do Decreto 10.540/20, o Administrador terá a responsabilidade na 

gestão de informação não só do Executivo como de todos os órgãos que compõem o art. 20 da LI2F 

c essa obrigação, passará a ajudar a formalização de dados de fiscalização da municipalidade e das 

Cortes de Contas que adotarão um controle ajustado de gastos. 

IX — DOS PEDIDOS 

Ante todo o exposto, requer que o Ilustre Pregoeiro, INABILITE a empresa HF Gestão 
Pública Ltda PELA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA em 
consonância com o art. 30, §1° da Lei 8.666/93 c afronta ao item 17.1 do Edital do Pregão 

Presencial 005/2021 c convoque a segunda colocada com fito no bom andamento processual. 

Nestes Termos, 

Requer Deferimento, 

Arapongas, 02 de agosto de 2021. 

BRUNA HELENA MATOS 
OAB/SC 46.930 

VANESSA CARDOSO PIRES 
Analista Comercial 

KG: 5.350.664 1 CPI': 033.475.549-19 

JANAINA FACCIO 
OAB/SC 47.697 

    

   

   

ArLI/É RAN ISCO 
M. DA RO HA 
OAB/RI 172.647 

JOSÉ M. RIBAS PASSOS 
0A13/SC 8.413 

18 



EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  001/2018 

Tipo: Menor Preço Global 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio de seu 
Presidente, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e pela sua Equipe de Apoio, 
nomeados pela Portaria no 450, de 22/01/2018, conforme condições estabelecidas no presente edital e 
seus Anexos, e de acordo com Lei Federal no. 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal no 8.666/93 e Lei Complementar n°  123/2006 e legislação complementar vigente e pertinente a 
matéria. 

A protocolização dos envelopes de Proposta e Habilitação poderá ser feita até o dia 
20 de ABRIL de 2018, às 09:00 hs, no Setor de Protocolo na sede da Câmara Municipal de A-
nahy, situada à rua Marechal Rondon, 255 — Centro, neste Município de Anahy, Estado do 
Paraná. 

A sessão pública do Pregão, para a abertura da presente licitação, ocorrerá no 
mesmo dia 20 de abril de 2018, às 10:00 horas, na sala de reuniões. 

1 DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PÚBLICA INTEGRADO, com os seguintes módulos: Contabilidade Pública, Tesouraria, Re-
cursos Humanos, Orçamento, Lei de Responsabilidade Fiscal, Tribunal de Contas do Estado — TCE-
PR, Patrimônio, Compras e Licitações e Portal da Transparência. 

Os serviços a serem executados deverão estar em conformidade com as especificações técnicas des-
te Edital e seus anexos e com a Lei n2. 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com o Anexo 1 — 
Termo de Referência. 

1.1 O objeto da presente licitação será destinado aos setores da Câmara Municipal de Anahy. 

1.2 Compõem este Edital de Pregão, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 Anexo I 	- Termo de Referência; 
1.2.2 Anexo II 	- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
1.2.3 Anexo III 	- Modelo de Proposta de Preços; 
1.2.4 Anexo IV 	- Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 79 

da CF; 
1.2.5 Anexo V 	- Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou contratar 

com a Administração Pública; 
1.2.6 Anexo VI 	- Modelo de Carta de Credenciamento. Obs: com firma reconhecida; 
1.2.7 Anexo VII 	- Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Lei Complementar 

123/2006. 
1.2.8 Anexo VIII 	- Minuta do Contrato; 

1.3 É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não 
descaracterizem sua finalidade. 



2 	RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

2.1 A sessão pública do Pregão ocorrerá no dia 20 de ABRIL de 2018, às 10:00 horas,  na Sala de 
reuniões da Câmara Municipal, sito a rua Marechal Rondon, 255 — Centro, neste Município de 
Anahy-PR. 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a este Pregão ocorrerão no primeiro dia útil subseqüente em que houver funcionamento, na 
mesma hora e local determinados no item anterior. 

2.2 A recepção dos envelopes far-se-á até às 09:00 horas do dia 20 de ABRIL de 2018, não sendo 
permitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo 
Setor de Protocolo. 

2.3 No dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para: 

2.3.1 credenciamento dos interessados ou de seus representantes legais; 

2.3.2 recebimento de declaração de cumprimento das exigências contidas no Edital; 

2.3.3 recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação 

dos licitantes; 

2.3.4 análise das propostas de preços para fins de classificação dos licitantes para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 

2.3.5 realização da etapa de apresentação de lances verbais; 

2.3.6 classificação das propostas de preços; 

2.3.7 avaliação dos documentos habilitatórios do(s) licitante(s) que tiver(em) apresentado 
a(s)melhor(es) proposta(s); 

2.3.8 recebimento de eventual(is) recurso(s); e 

2.3.9 adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no caso de inexistir recurso. 

3 DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

3.1 O valor máximo estimado do presente Edital é de R$ 60.200,00 (sessenta mil e duzentos reais), 
em conformidade com o Anexo I deste Edital. 

3.2 Os valores referentes às mensalidades deverão ser multiplicados por 12 (doze) meses para confecção 
das propostas conforme Anexo I deste edital. Prevendo que o contrato seja prorrogado pelo prazo máximo 
previsto no art. 57, IV da Lei n°  8.666/93, porém a duração dos contratos ficará adstrito à vigência dos res-
pectivos créditos orçamentários. 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão atendidas à conta da dotação: 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA; Sub Grupo 3.3.90.39.11.00 
- LOCAÇÃO DE SOFTVVARES: Sub Grupo 3.3.90.39.48.00 — SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta licitação empresas que: 

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

tendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; e 
comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 



5.1 É vedada a participação de: 

5.1.1 consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.1.2 empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Direta ou Indireta, federal, estadual ou municipal; 
5.1.3 empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura ou com a Câmara Municipal, 
5.1.4 empresas com falência decretada ou concordatárias; 
5.1.5 pessoa física; 
5.1.6 servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação que tenha participação direta ou 
indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E SOLICITAÇAO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N°  123/2006 
6.1 O licitante deverá apresentar, fora dos envelopes 01 (Proposta de Preços) e 02 (Documentos de 
Habilitação), declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 
constante no Anexo II deste Edital, que deve ser entregue em papel timbrado do licitante, assinado por 
seu representante legal. 

6.2 Para efeito da aplicação das prerrogativas previstas às Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte, apresentar declaração  e comprovação  caso a ,empresa se enquadre no regime de 
Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, no que se trata os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 fora dos envelopes 01(Proposta de Preços) e 02 
(Habilitação), de acordo com o modelo constante no Anexo VII, deste Edital, que deve ser entregue 
preferencialmente em papel timbrado da licitante, assinado por seu representante legal. 

6.3 Comprovação dar-se-á através da apresentação da Certidão da Junta Comercial, com data de 
expedição de no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura da licitação, confirmando o 
enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do artigo 
8° da Instrução Normativa DNRC — Departamento Nacional de Registro do Comércio, n° 103, de 30 de 
abril de 2007. 

6.4 Caso não haja a comprovação do enquadramento acima referido, as proponentes poderão 
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos 
nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar n°  123/2006. 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada separadamente dos documentos de habilitação, em 
envelope lacrado (Envelope n° 01), contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte externa: 

ENVELOPE N° 01 — PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY — ESTADO DO PARANÁ 
(NOME COMPLETO DO PROPONENTE) 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
PREGÃO PRESENCIAL N2  001/2018 
DATA DE ABERTURA: 20/04/2018 
HORÁRIO: 10:00 horas 

7.2 A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III deste 
Edital, obedecendo às seguintes condições: 

7.2.1 Deve ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente; 

7.2.3 Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise; 



7.2.4 Deve conter nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) do licitante, 
assim como, preferencialmente, endereço completo, telefone ou fax e endereço eletrônico, se houver, 
para contato; 

7.2.5 Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na sua 
última página e rubricada nas demais páginas. 

7.3 A Proposta de Preços deverá conter: 

7.3.1 descrição completa, detalhada, individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade 
com as especificações contidas neste Edital e em seus Anexos, o prazo mínimo de garantia e o prazo 
máximo de entrega dos sistemas e serviços descrito no presente edital. 

7.3.2 indicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a virgula, 
ex.: R$ 0,00); 

7.3.3 indicação do preço global. 

7.3.4 data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa; e 

7.3.5 indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de 
apresentação de lances verbais do Pregão, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da sessão publica do Pregão. 

7.3.6 nos preços propostos unitários deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza, inclusive encargos sociais, e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento e instalação do 
objeto da presente licitação. 

7.3.7 A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação; 

7.3.8 do prazo de pagamento; 

7.3.9 das demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.3.10 proponente deverá declarar-se responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro 
e patentes ao objeto cotado. 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 02— HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados separadamente da Proposta de Preços, 
em envelope lacrado (Envelope n° 2), contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte 
externa: 

ENVELOPE N2  02— HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY — ESTADO DO PARANÁ 
(NOME COMPLETO DO PROPONENTE) 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 
DATA DE ABERTURA: 20/04/2018 
HORÁRIO: 10:00 horas 

8.2 Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, ou autenticado por servidor da Câmara Municipal de Anahy, sendo dispensada a 
autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet 

8.3 Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens 
abaixo, para permitir a celeridade da sua verificação. 

8.4 Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apresentar, dentro do Envelope n° 02, os 
seguintes documentos: 



8.4.1 Habilitação Jurídica 

Cópia do Contrato Social da Empresa, devidamente registrado, ou a sua última 
alteração, juntamente com a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do 
Estado da Sede da Proponente; Esta documentação poderá ser substituída pelo 
Contrato Social consolidado. 

No caso de Sociedade Anônima, Cooperativa ou Associação Civil, estatuto da 
empresa, com suas alterações acompanhada da ata de eleição dos atuais diretores; 

Registro Comercial no caso de Empresa Individual; 

8.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro da Secretaria Estadual da Fazenda — CICAD ou 
documento equivalente; 

Prova da no cadastro municipal do município em que está a sede da licitante — 
ALVARÁ; 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 

Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; 

Certidão Negativa de Débito junto ao município sede da licitante; 

Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Estadual; 

Certidão Negativa da Dívida Ativa expedida pela Procuradoria Geral da União; 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, podendo ser obtida junto ao site do 
TST. 

8.4.3 Prova de regularidade poderá ser feita com Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

8.4.4 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falências e concordatas emitida pelo Poder Judiciário da sede da 
licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

8.4.5 Outras documentações a serem apresentadas 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação mediante 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado que comprove desempenho anterior no fornecimento de 
software de gestão pública ou que comprove desempenho em serviços semelhantes ao 
objeto da licitação. 

Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7,, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme modelo 
do Anexo IV. 

Declaração, em papel timbrado e subscrita pelo seu representante legal, assegurando 
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
conforme modelo Anexo V deste Edital. 



8.5 O envelope de documentação do licitante que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após 
aquele período, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

9. REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES EM RELAÇÃO AO EDITAL 

9.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre este 
Edital de Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

9.2 O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação formal escrita dirigida à 
autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no Setor de Protocolos do paço municipal, 
no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário diferenciado de atendimento, das 08:00 às 
12:00 horas, não sendo aceitos via fax, meio eletrônico ou através de serviço postal. 

9.3 Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento do 
requerimento da solicitação, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu 
origem, os autos do processo. 

9.4 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

9.5 É facultado a qualquer interessado a apresentação de requerimento para que sejam tomadas 
providências em relação ao Edital e seus Anexos ou para que sejam eles impugnados, desde que seja 
protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas. 

9.6 O requerimento de que trata o item 9.5, deverá ser formalizado mediante a apresentação formal 
escrita dirigida à autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no Setor de Protocolos da 
CAMARA MUNICIPAL DE ANAHY, situada no endereço constante do preâmbulo, durante o horário 
diferenciado de atendimento, das 8:00 às 11:00 horas, não sendo aceitos via fax, meio eletrônico 
ou através de serviço postal. 

9.7 A decisão sobre o pedido de adoção de providências ou de impugnação será proferida no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do recebimento do requerimento, passando ela a integrar juntamente com o 
requerimento que lhe deu origem, os autos do processo. 

9.8 Desde que implique modificação do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento de pedido de providências ou de impugnação exige, além da alteração decorrente, 
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato 
convocatório original. 

10 CREDENCIAMENTO 

10.1 No dia, hora, local estipulado no preâmbulo deste Edital, os licitantes deverão estar representados 
por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, devidamente 
identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia e portando 
Termo de Credenciamento, consoante modelo previsto no Anexo VI. Deverá ser apresentado fora 
dos Envelopes.  

10.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento, não será motivo, para desclassificação ou 
inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante se manifeste ou responda em nome do 
licitante durante a Sessão, inclusive na etapa de apresentação de lances. 

10.3Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

10.4Cada credenciado poderá representar 01 (um) único licitante. 

10.5Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 



10.5.1 Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se 
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

10.5.2 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público ou privado 
de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com 
poderes específicos para, além de representar o licitante em todas as etapas do Pregão, conduzir as 
seguintes ações: 

apresentar a declaração de que o licitante cumpre as exigências contidas no Edital e 
em seus Anexos; 

entregar os envelopes contendo a Proposta de Preço e a documentação de habilitação 
do Licitante; 

formular lances ou ofertas verbalmente; 

negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
Sessão pública ou se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de fazê-lo; 

assinar a ata da sessão; 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

10.6 Quando da apresentação de instrumento particular de procuração, deve ser comprovada a 
capacidade e a competência do outorgante para constituir mandatário, o que deve ser feita por meio 
de apresentação de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento 
constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica. 

10.7 Em caso de apresentação dos referidos documentos para a comprovação da competência do 
outorgante, sob a forma de cópia simples, a aceitação dos mesmos fica condicionada ao 
acompanhamento do respectivo original, para que o Pregoeiro possa fazer a devida autenticação. 

10.8 A ausência da documentação referida nos itens 10.5 e 10.6, conforme o caso ou a sua 
apresentação em desconformidade com as exigências do Edital impossibilitará a participação do 
licitante na fase de apresentação de lances do pregão, mantido o preço apresentado na Proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço global. 

10.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão do 
licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito da 
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço global apresentado na 
proposta escrita do licitante excluído. 

10.100s documentos de credenciamento farão parte dos autos do processo. 

11. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
E DOS ENVELOPES 

11.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
credenciados a declaração de que o licitante cumpre os requisitos de Habilitação (deverá ser 
apresentada fora dos envelopes). 



11.2 No caso do interessado ou do representante legal não apresentar a declaração, poderá solicitar 
formulário próprio ao Pregoeiro para fazê-lo, procedendo em seguida ao seu preenchimento e 
assinatura. 

11.3 A ausência da referida declaração, a recusa em assinar a declaração fornecida pelo Pregoeiro ou 
a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste Edital, inviabilizará a participação do 
licitante no Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 

11.4 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 11.1, proceder-se-á ao 
recebimento dos envelopes n° 01 — Proposta de Preços e n° 02 — Documentos de Habilitação. 

11.5 A ausência da identificação na parte externa dos envelopes, não constitui motivo, para 
desclassificação do licitante, cujo representante legal presente à sessão poderá providenciar a devida 
identificação. 

12. ABERTURA DO ENVELOPE N2  01 — PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, mantendo 
intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

12.2 Se por equívoco for aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, o Pregoeiro 
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes no certame sobre o lacre. 

12.3 O Pregoeiro poderá corrigir automaticamente quaisquer erros aritméticos encontrados nas 
propostas, e procederá ao cálculo de preço global da proposta por item, se este não estiver expresso, 
considerando apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

12.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na 
proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

12.5 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preço dos licitantes, considerando o disposto neste 
Edital. 

12.6Será desclassificada a proposta de preços que: 

12.6.1 o cumprir ci disposto nos subitens 7.2, 7.3 e 7.4 deste Edital; 

12.6.2 oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido; 

12.6.3 presentar preço baseado exclusivamente na proposta dos demais licitantes; 

12.6.4 apresentar preço manifestamente inexeqüível; 

12.6.5 apresentar preço superior ao valor máximo estabelecido global; 

12.6.6 Após, o Pregoeiro procederá à classificação provisória das propostas de preços, começando 
pela proposta com menor preço global e terminando com a proposta com o maior preço global. 

12.6.7 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, serão 
convocados para fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a 
proclamação do vencedor. 

12.6.8 Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três) independente do seu valor, 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 

12.6.9 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois 
do perdedor na etapa de apresentação de lances. 



12.6.10 Havendo um único licitante ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital 
e de seus Anexos e das limitações de mercado, ou pela repetição do Pregão, ou ainda, pela sua 
continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

13. APRESENTAÇÃO DE LANCES VERBAIS 

13.1 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, iniciando-se a etapa com o lance do autor da proposta classificada de maior 
preço global/item, vindo a seguir os lances dos demais classificados, em ordem decrescente de preço, 
sendo que o licitante que ofereceu a proposta de menor preço global/item será o último a oferecer 
lance verbal. Fica estipulado o valor de R$ 100,00 (cem reais) como lance mínimo permitido entre os 
lances. 

13.2 Havendo disposição do licitante para oferecer lance, este deve, obrigatoriamente, propor preço 
menor que o contido na oferta anterior. 

13.3Não poderá haver desistência de lances já ofertados. 

13.4 Em caso de ocorrência, o licitante desistente se sujeita às penalidades previstas neste Edital. 

13.5 A desistência de um licitante de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará sua exclusão da etapa de apresentação de lances verbais e a manutenção do último preço 
global/item por ele ofertado para fins de posterior ordenação das propostas. 

13.6 A etapa de apresentação de lances verbais será declarada encerrada pelo Pregoeiro quando 
todos os licitantes declinarem da formulação de novo lance. 

13.7 Se nenhum licitante oferecer lance verbal, o Pregoeiro poderá aceitar a proposta escrita de menor 
preço global/item, se ela atender todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e se os preços 
forem compatíveis com os preços de mercado, devendo o Pregoeiro, também, negociar para que seja 
obtido melhor preço. 

13.8 Da mesma forma, havendo durante a etapa de apresentação de lances verbais uma única oferta, 
o Pregoeiro poderá aceitá-la se ela atender as exigências deste Edital, e de seus Anexos, consoante o 
disposto no subitem anterior. 

13.9 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123/2006, será aplicado os critérios para desempate em favor da Microempresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

14 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

14.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas ou não para essa etapa, na ordem 
crescente dos preços global. 

14.2 Para proceder à classificação em cada item, o Pregoeiro considerará: 

14.2.1 o último preço global ofertado, no caso dos licitantes selecionados para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 

14.2.2 preço global contido na proposta escrita no caso: 

14.2.3 os licitantes não classificados para a etapa de apresentação de lances verbais; 

14.2.4 os licitantes classificados para a etapa de apresentação de lances verbais, mas que não 
apresentaram nenhum lance. 

14.2.5 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante 
classificado em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ele negociar 
para obter melhor preço. 



14.2.6 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço global obtido com os preços 
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as informações 
utilizadas na sua decisão devem estar/ser anexadas nos autos do processo. 

14.2.7 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços globais 
propostos, devendo o licitante estar pronto para prestar informações sobre custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

14.2.8 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar o licitante, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, examinando a proposta do licitante 
classificado na seqüência. 

15. VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 
RECURSOS 

15.1 Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do licitante 
classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro fará a abertura do envelope n2  02 — Habilitação, 
procedendo à verificação dos respectivos documentos, de acordo com as seguintes condições: 

15.2 Facultado ao licitante, apenas durante esta etapa da sessão pública, sanear falha(s) formal(is) 
relativa(s) à documentação de habilitação, com a apresentação, encaminhamento ou substituição de 
documentos ou com a verificação realizada por meio eletrônico, fac-símile ou ainda por qualquer outro 
meio que venha a surtir o(s) efeito(s) indispensável(is); 

15.3 Não cabe a Câmara Municipal de Anahy qualquer responsabilidade em caso dos meios 
eletrônicos não estarem disponíveis no momento da sessão; 

15.4 Falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na 
proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão; 

15.5 Assegurado aos demais licitantes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios 
do licitante classificado em primeiro lugar, assim como rubricá-los; 

15.6 Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvadas as hipóteses de saneamento da 
documentação previstas nos subitens 15.1.1 e 15.1.3: 

15.6.1 Não apresentação de documentação exigida para habilitação; 

15.6.2 Apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

15.6.3 Apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referente à filial; 

15.6.4 Substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidões; 

15.6.5 Não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

15.6 Havendo a inabilitação do licitante, será aplicada a penalidade prevista neste Edital. 

15.7 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a proposta subseqüente na ordem de classificação, verificando sua 
aceitabilidade, e procederá a análise dos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda o disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 

15.8 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, e em seus Anexos, o licitante será 
declarado vencedor. 

15.9 O Pregoeiro poderá consultar os demais licitantes classificados, para verificar se há interesse de 
fornecerem as quantidades ofertadas aplicando o mesmo preço global oferecido pelo licitante 
vencedor. 



15.10 Havendo interesse de um ou mais licitantes, o Pregoeiro abrirá os envelopes contendo a 
documentação de habilitação deste ou destes licitantes, procedendo à verificação dos respectivos 
documentos da mesma forma que procedeu para o licitante classificado em primeiro lugar. 

15.11 Sendo habilitada a proposta destes licitantes, eles serão declarados vencedores, sendo mantida, 
no entanto, a ordem de classificação anterior. 

15.12 Estes fornecedores poderão ser convocados a realizar o fornecimento apenas em caso de 
incapacidade do licitante classificado em primeiro lugar fazê-lo. 

15.13 Declarado o vencedor, ou vencedores, qualquer licitante, classificado ou não para a etapa de 
apresentação de lances verbais, poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 

15.13.1 Após registrara evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou, 
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser 
enviada ao Pregoeiro, e protocolada no Setor de Protocolos da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY, 
situada no endereço constante do preâmbulo, durante o horário diferenciado de atendimento, das 
08:00 às 11:00 horas. 

15.13.2 Intimar os demais licitantes a apresentar seus argumentos contra o recurso em igual número 
de dias, contados a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos do processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo 
local mencionados no subitem anterior; 

15.13.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

15.13.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento e decidir 
sobre o seu acolhimento. 

15.13.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 

15.13.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.14 Decididos os recursos no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação. 

15.15 A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação ao licitante vencedor, ou aos 
licitantes vencedores. 

15.16 Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados e dos 
licitantes classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia da Comissão 
Permanente de Licitação, até a efetiva formalização da contratação. 

15.17 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços e os documentos de habilitação dos licitantes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará os licitantes para a continuidade da sessão em outra data. 

15.18 A suspensão dos trabalhos somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro ter 
declarado encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, quando do início dos mesmos. 

15.19 O Pregoeiro deverá também manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 
habilita tórios dos licitantes, devidamente rubricados por ele e pelos licitantes, devendo exibi-los 
novamente na reabertura da sessão. 

16 HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

16.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 



16.2 Se houver recurso, efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à adjudicação do 
objeto ao vencedor ou vencedores e à homologação do resultado do Pregão; 

16.3 lnexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

16.4 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 
durante o prazo de validade das propostas, para assinar o Contrato, Minuta constante do Anexo VIII, 
no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação pela Câmara Municipal. 

16.5 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando houver solicitação por escrito da parte interessada e desde que ocorra motivo justificado e que 
a Administração aceite a solicitação. 

16.60 Contrato deve ser assinado por representante legal de cada adjudicatário, sendo que: 

16.7 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá 
ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento 
de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

16.8 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público ou 
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou 
de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza 
jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato. 

16.9 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 

16.10 Quando o adjudicatário não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o Contrato ou a Ata, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no 
subitem 15.3. 

16.11 É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 
inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço, ou revogar o 
Pregão. 

16.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

16.13 A execução do Contrato, bem como os casos omissos, se regularão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso 
XII, ambos da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.14 Se durante a vigência contratual, houver inexecução de qualquer cláusula estabelecida, por 
parte do vencedor da licitação, acarretando o cancelamento do Contrato, a Administração poderá 
convocar as demais empresas licitantes, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 

17 CONTRATAÇÃO 

17.1 Para fins de fiscalização da execução do Contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY poderá 
manter representante no local da prestação de serviços, ao qual terá a incumbência de realizar a 
verificação da qualidade dos serviços. 



18 VIGÊNCIA CONTRATUAL 
18.10 prazo de execução do Contrato será de 1,  (primeiro) de maio de 2018 à 1°  de maio de 2019, poden-
do a duração estender-se até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato, conforme 
rege o art. 57, IV da Lei Federal n° 8.666/1993. 

18.2 O preço global ficará irreajustável pelo período de 12 (doze) meses e após este período, contados da 
data de assinatura do contrato, casa haja prorrogação, o preço dos serviços poderá ser reajustado utilizan-
do o índice INPC/IBGE. 

19 PREÇO 

19.1 Os preços serão fixos, expressos em reais e somente poderão ser reajustáveis com a devida 
comprovação, através da recomposição do equilíbrio econômico financeiro. 

19.2 O preço global deverá incluir, além do lucro, todas as despesas como frete, embalagem, seguro, 
km rodado, hora técnica, alimentação, hospedagem, translado, tributos de qualquer natureza, inclusive 
encargos sociais, e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas. 

19.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os preços superiores ao do Termo de 
Referência — Anexo I, sendo estes: valor unitário do item, valor total do item, e o valor Total do Objeto. 

19.4 É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

20. PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

20.1 O prazo para início da prestação de serviços e execução do contrato será de até 01 (um) dia a partir da 
vigência do presente instrumento e 05 (cinco) dias para conclusão, sendo que as despesas para sua execu-
ção técnica, correrão por conta da contratada, como também eventuais despesas com funcionários, 
inclusive encargos de natureza tributária, trabalhista e previdenciários. 

20.2 A verificação do objeto deste contrato será feita pelo FISCAL E GESTOR DO CONTRATO, o qual efe-
tuará a conferência dos valores faturados e a constatação da adequação do objeto contratado às 
especificações constantes no processo que deu origem à nota de empenho, a Nota Fiscal, para que se pro-
ceda ao pagamento. 

No desempenho de suas atividades é assegurado o direito de verificar a perfeita execução do presente 
ajuste em todos os termos e condições; 

A fiscalização por parte da Câmara Municipal não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as respon-
sabilidades da empresa CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela 
Fiscalização 

20.3 O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qua-
lidade, correção e segurança dos bens (ou serviços) adquiridos. 

20.4 Antes de emitir o documento de recebimento definitivo a Administração poderá solicitar exposição oral 
e demonstração prática dos produtos. 

20.5 O objeto desta licitação deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido nas propostas e será consi-
derada como recusa formal a não entrega dos mesmos depois de decorrido o vencimento do prazo 
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e reconhecido pela 
Contratante. Havendo atraso na entrega, mediante justificativa aceita, não sofrerá a Contratada penalidade. 

20.6 A realização da prestação dos serviços deverá ocorrer conforme autorização da Câmara Municipal de 
Anahy. 



20.7 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, instalação, trei-
namento e conversão dos dados já existentes, incluindo entre outras que possam existir, despesas com 
viagem, hospedagem, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

20.8 O objeto estará sujeito a verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especifica-
ções deste Edital e seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento. 

20.9 Independente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do objeto obrigando-se a repor aquele 
que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

20.10 O prazo para assinatura do contrato será de 2 (dois) dias corridos, contados da convocação da em-
presa, através da Ordem de Serviço encaminhada por intermédio de oficio oriundo da Presidência desta 
Casa Legislativa. 

20.11 0 prazo de vigência do contrato será até dia 01 de maio de 2019. 

20.120 contrato poderá ser prorrogado em prazo e valor em conformidade com a legislação, e será reajus-
tado após 01 (um) ano através do INPC/IBGE. 

21 PAGAMENTO 

21.1 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruidos com a Nota Fiscal/Fatura referente 
ao fornecimento do objeto. 

21.2 O pagamento será efetuado à Contratada, conforme a entrega e apresentação da nota fiscal, até 
30 (trinta) dias úteis após a prestação dos serviços referente aos serviços de conversão de dados, 
implantação e treinamento. 

21.3 O pagamento será realizado em conta bancária em nome da contratada, que poderá ser indicada 
na proposta de preços, ficando terminantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na rede 
bancária ou com terceiros. 

21.4 Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal será interrompida a contagem 
do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da 
documentação fiscal. 

21.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou a 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

21.6 A Nota Fiscal/Fatura não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, 
apontando-se as motivações de sua rejeição, passando a se calcular o prazo definido a partir da data 
em que a nota for reapresentada. 

21.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada. 

22 DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

22.1 São obrigações da Contratante: 

22.2 Permitir o acesso de funcionário da Contratada às suas dependências, para a entrega das Notas 
Fiscais/Faturas; 

22.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

22.4 Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

22.5 Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas todas as 
exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato; 



22.6 Comunicar oficialmente a empresa contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 

22.7 Solicitar o objeto contratado; 

22.8 Caberá à Contratada, para a perfeita execução da prestação dos serviços, objeto descrito neste 
Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações: 

22.8.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento da(s) mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pela legislação; 

22.8.2 Dispor da quantidade suficiente de pessoal e equipamentos necessários para a prestação dos 
serviços contratados, o qual deverá sujeitar-se à condição de depositário de seus equipamentos, sem 
que nenhum ônus seja debitado à Câmara Municipal; 

22.8.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.8.4 Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) 
que, na ausência do responsável, poderá substitui-lo; 

22.8.5 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital de 
Pregão e em seus Anexos; 

22.8.6 Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pela Contratante; 

22.8.7 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços; 

22.8.8 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
Contratante, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a prestação dos serviços; 

22.8.9 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

22.8.10 Comunicar por escrito à Câmara Municipal qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 

22.8.11 Efetuar a prestação dos serviços no prazo, local e formas ajustados; 

22.8.12 restar os serviços, conforme ordem de serviço; 

22.8.13 Garantir a qualidade da prestação dos serviços, com o apresentado na proposta; 

22.9Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

22.9.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 

22.9.2 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidente de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do objeto licitado; 

22.9.3 Assumir a responsabilidade dos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 
objeto deste pregão. 

23 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1 A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos do art. 65 da 
Lei 8.666/93, e a prorrogação do prazo contratual nos termos do art. 57 da referida Lei, mediante 
TERMO ADITIVO. 



23.2 Poderá ser autorizada a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Câmara Municipal de Anahy para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 

23.3 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente 
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Composição de Preços. 

24 PENALIDADES 

24.1 O fornecedor estará sujeita as seguintes penalidades: 

24.1.1 Pagamento de multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou o 
valor estimado de contratação, em se tratando, por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no 
Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação pela Administração. 

24.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão: 

24.1.3 Advertência; 

24.1.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
objeto contratado. Esta penalidade deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das quantias 
porventura devidas ao contratado; 

24.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

24.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, se: 

24.1.6.1 Deixar de assinar o Contrato; 

24.1.6.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

24.1.6.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

24.1.6.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.6.5 Fizer declaração falsa; 

24.1.6.6 Cometer fraude fiscal; e 

24.1.6.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

24.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

24.3 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

25 CANCELAMENTO DO CONTRATO 

25.1 O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir 
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício 
do contraditório e da ampla defesa. 

25.2 O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando ele: 



25.2.1 Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato; 

25.2.2 Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

25.2.3 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

25.2.4 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 72  da Lei Federal 
n2 10.520, de 17 de julho de 2002. 

25.2.5 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. A anulação do procedimento licitatório induz à 
do Contrato. 

25.2.6 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do Contrato. 

25.3 A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 

25.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será feira 
por meio do Diário Oficial ou Jornal de grande circulação, por duas vezes consecutivas, considerando 
cancelado o contrato a contar da última publicação. 

25.5 Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maiores devidamente comprovados. 

25.6 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, a solicitação de cancelamento do fornecedor 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANAHY a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

26 DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, aplicando-
se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para o contraditório. 

26.2 Em caso de não haver a necessidade na aquisição integral do objeto, fica facultada a 
Administração revogar o presente processo licitatório, não cabendo a licitante vencedora o direito a 
qualquer indenização ou pagamento. 

26.3 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

26.4 Será(ao) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvidos(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual0s) será(ao) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

26.5 É facultado ao licitante formular protestos consignando em Ata dos trabalhos para prevenir 
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar 
qualquer intenção de modo formal. 

26.6 O Pregoeiro e/ou a Autoridade Superior, na forma do disposto no § 32, do art. 43, da Lei n° 
8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo licitatório. 

26.7 A licitação não implica na obrigatoriedade de compra integral dos equipamentos por parte da 
Câmara Municipal. Até a assinatura do contrato poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 



Contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior 
ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

26.8 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o Edital do Pregão. 

26.9 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita de recursos deverão ser 
protocolizados no Setor de Protocolo da CAMARA MUNICIPAL DE ANAHY no endereço constante do 
preâmbulo, no horário das diferenciado de atendimento, das 8:00 às 12:00 horas e 13:30 às 17:30 
horas, não sendo aceitos via fax, meio eletrônico ou através de serviço postal. 

26.10 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

26.11 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 

26.12 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

26.13 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca da contratante, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

26.14 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina 
aplicáveis, e dos princípios gerais do direito. 

Anahy/PR, em 09 de ABRIL de 2018. 

VALCEIR FELIPE 	 CLEITON J. DAMASCENO BRAGA 
Presidente da Câmara Municipal 	 Pregoeiro da Câmara Municipal 



TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O Sistema da proponente deverá possuir as características técnicas do anexo I e sendo 
indispensáveis para a participação na licitação. 

OBJETO: 

Contratação de empresa para implantação, treinamento, conversão de dados e forne-
cimento dos sistemas de gestão administrativa: Gerenciamento do Planejamento 
Orçamentário; Contabilidade Pública; Gerenciamento dos Anexos da Lei Responsabilidade 
Fiscal; Tesouraria; atendimento ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Compras e 
Licitações; Recursos Humanos; Patrimônio; Portal da Transparência, Hora Técnica e Capa-
citação e Treinamento SIM-AM e SIAP. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS GERAIS: 

O sistema de informações será mantido no servidor de banco de dados do município. 
Propiciar o fluxo automatizado de informações entre setores e usuários, sem necessidade 

de execução de quaisquer programas de importação e ou exportação de dados. 

Conter Gerenciador de Banco de Dados Relacional, com controle transacional, e com re-
cursos para garantir a integridade e recuperação dos dados através de "backup" e "restore"; 

As funcionalidades Web, se disponíveis nos sistemas, deverão ter sido desenvolvidas em 
linguagem web (Java, PHP ou outra), para operação através da internet e em sistemas operacio-
nais Windows, Linux e MacoS; 

Utilizar protocolo TCP/IP, como protocolo básico de comunicação entre as estações e o 
servidor; 

Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software 
ou hardware; 

Ser multiusuário; 

Possibilitar o registro de usuários e a definição de suas permissões e acessos, individuali- 
záveis por programa, inclusive com definição de poderes incluírem, alterar, consultar e ou excluir 
informações; 

Possibilitar que o usuário acesse às funcionalidades permitidas a partir de qualquer termi-
nal da rede; 

Em caso 'de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a res-
guardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade da base de dados; 



Possibilitar e garantir a limpeza de todos os dados relacionados aos dados eliminados, 
preservando a consistência e a integridade relacional dos dados restantes; 

O prazo máximo para implantação, migração de dados e certificação dos dados migrados 
em conformidade com atual base de dados, treinamento em sistemas será de até 10(dez) dias. 

A proponente terá que disponibilizar um ou mais consultores técnicos, analista de siste-
mas, programadores ou técnicos em sistemas que serão disponibilizados na condição de técnico 
(s) residente; os profissionais disponibilizados deverão possuir vínculo empregatício em regime da 
CLT; os profissionais realizarão suporte técnico para aos usuários pelo período de até 
60(sessenta) dias. 

A proponente deverá disponibilizar para suporte técnico telefônico através de número com 
discagem direta gratuita DDG 0800; a proponente deverá comprovar através de conta telefônica 
ou declaração que possui este serviço através do número do 0800; a CPL poderá fazer até 
02(duas) ligações para certificação do funcionamento do suporte técnico através do 0800 compro-
vado. 

Além do suporte técnico através de DDG 0800 a empresa terá que disponibilizar ferramentas: 
Skype, Terminal Service ou outras ferramentas via internet. 

O suporte técnico in-loco e remoto terá que estar incluso na proposta de preço da proponente; 
o municipio não pagará nenhum valor adicional mesmo que após o atendimento da chamada in-
loco ou remota seja constatada que a falha apresenta, é por falha do usuário, rede, internet, 
servidor de dados, energia elétrica ou qualquer outro fator. 

O suporte técnico in-loco terá que ser realizado em até 04(quatro) horas após a cada 
solicitação. 

O suporte técnico remoto (telefone ou através de ferramentas via internet) terá que ser 
realizado em até 10(dez) minutos após cada chamada. 

As licitantes interessadas deverão fazer visita técnica. A visita técnica deverá ser solicitada 
através de oficio protocolada na Câmara Municipal, com antecedência de até 04(quatro) dias úteis 
antes da abertura do citado processo licitatório. A visita deverá ser realizada com a antecedência 
mínima de até dois dias úteis antes da data de protocolo dos envelopes do citado processo licita-
tório. A visita técnica terá duração de até 90(noventa) minutos para que a proponente tome ciência 
do atual banco de dados, estrutura de informática (rede, servidor de dados, computadores e inter-
net). O termo de visita técnica será expedido pela comissão de licitações. O termo de visita 
técnica será entregue fora dos envelopes 01 e 02. 

A CPL tem autonomia em todas as fases da licitação para exigir a comprovação do 
atendimento na integra do termo de referência através de demonstração técnica; na avaliação, a 
comissão poderá incluir informações, processar e emitir relatórios, fazer consultas. A empresa 
licitante deverá apresentar todos os módulos por meios próprios, devendo se utilizar de ferramen-
tas "computadores", de propriedade do concorrente, ficando desclassificado a empresa que não o 
fizer ou de se utilizar qualquer outro meio de apresentação ou não atender as especificações téc-
nicas estabelecidas. Será realizada nas dependências do paço municipal, que disponibilizará sala 
apropriada, contendo tomadas, mesas, cadeiras e tela de projeção ou data show. Os equipamen-
tos serão operados por profissionais da empresa licitante, que deverão se apresentar no prazo e 
horário a ser definidos pela CPL. 

Os sistemas deverão estar compatíveis com a legislação (Federal, Estadual e Municipal) 
com os decretos e atos administrativos municipais em vigor, bem como as normativas do Tribunal 
de Contas do Estado, para os exercícios anteriores e atual. 



	

22. 	Os sistemas deverão manter o histórico das movimentações (inclusões, alterações e ex- 
clusões) para todas as tabelas, bem como a data e usuário que efetuou as mesmas. As tabelas 
devem permitir consultas individuais, mostrando os campos alterados. 
23. A empresa terá que realizar treinamento em sistemas para até 15(quinze) usuários. O trei-
namento ocorrerá durante a fase de implantação em outro local a ser definido pela entidade; a 
entidade a seu exclusivo critério e a qualquer momento durante a vigência do contrato poderá 
solicitar treinamento para novos usuários ou treinamento complementar para o melhor aproveita-
mento dos sistemas licitados; a empresa terá que executar em até 24 (vinte e quatro) horas após 
a notificação e não haverá custo ao órgão; o conteúdo mínimo para treinamento será: 

Operação de entrada e saída de dados do sistema; 
Rotinas de backup; 
Manutenção de tabelas; 
Geração e impressão dos relatórios; 

	

24. 	Realizar treinamento a nível técnico para Diretoria de informática: deverá ser ministrado para 
até 02 (dois) servidores do Setor de Informática; o conteúdo mínimo para treinamento: 

Introdução ao Banco de Dados a ser utilizado pelo sistema; 
Visão geral de administração do banco de dados a ser utilizado pelo sistema; 

Ferramentas de apoio, caso o sistema utilize; 
Visão geral e rotinas de gerência dos sistemas contratados, tais como: permissões, níveis de 

acesso, auditoria e atualização de versões; 
Rotinas de backup. 

Controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas e de direito de acesso (consul-
ta, inclusão, alteração, exclusão) por senha, com atribuições de funções e privilégios por usuário; 

	

25. 	Permitir acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição de novas 
licenças de qualquer dos softwares utilizados pelos sistemas propostos; 

	

26. 	Integração entre os módulos deverá ser on-line. Serão desclassificadas as propostas cuja 
integração entre os módulos utilizem arquivos ASC, TXT, etc. 

	

27. 	Os sistemas deverão ser desenvolvidos em Linguagem de Quarta Geração ou superior. 
Serão desclassificadas as propostas cujos sistemas, no total ou em parte sejam desenvolvidos em 
linguagem de terceira geração ou anterior (Cobol, Dataflex, Clipper, etc.) por defasagem tecnoló-
gica. 

	

28. 	Todos os relatórios e consultas com opção de visualização em tela, impressora e arquivo 
texto padrão TXT, HTML, PDF, CSV, XLS e DOC. 

	

29. 	Os sistemas deverão estar compatíveis com a legislação (Federal, Estadual e Municipal) 
com os decretos e atos administrativos municipais em vigor, bem como as normativas do Tribunal 
de Contas do Estado, para os exercícios anteriores e atual; atendimento pleno ao Ministério Públi-
co Estadual e Federal. 
30. Os sistemas deverão manter o histórico das movimentações (inclusões, alterações e exclu-
sões) para todas as tabelas, bem como a data e usuário que efetuou as mesmas. As tabelas 
devem permitir consultas individuais, mostrando os campos alterados. 

	

31. 	Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se de modo a res- 
guardar a última transação executada, mantendo a integridade da base de dados. 

	

32. 	Possibilitar e garantir a limpeza de todos os dados relacionados aos dados eliminados, 
preservando a consistência e a integridade relacionais dos dados restantes. 

	

33. 	Possuir cadastro de pessoas, propiciando os dados em um único registro; 



Possuir integração entre todos módulos do sistema, isentando desta forma o cadastro de 
pessoas em mais de um módulo; 

Possuir interação entre os módulos de forma que os sistemas façam as consultas, inser-
ções, alterações e exclusões dos registros mantendo os dados em um único ambiente evitando 
duplicidade de cadastros; 

Possuir configurações de permissões de acesso de usuários para o cadastro de pessoas 
para as principais rotinas como inserção, alteração e exclusão; 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMA DOS SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRADA 

Gerenciamento do Planejamento Orçamentário: 

Propiciar o cadastro da entidade de acordo com o contrato, possibilitando a inclusão da 
imagem do brasão para emissões de relatórios; 

Propiciar a liberação de uso do mês vigente através de senha de registro; 
Propiciar o controle de acesso aos programas, possibilitando a seleção de quais telas cada 

usuário poderá acessar e os níveis de permissão dentro da mesma, tais como: permissão para 
inclusão, para exclusão, para alteração ou permissão total; 

Propiciar o cadastro do exercício, possibilitando a parametrização do modelo da despesa e 
receita utilizado na elaboração do orçamento, com o opcional para consolidação de relatórios com 
demais entidades; 

Propiciar o cadastro da versão do orçamento e conjuntamente sua situação; 
Propiciar a importação automática para os parâmetros de lei, parâmetros da receita e da 

despesa conforme o exercício anterior; 
Propiciar a importação do orçamento da receita e da despesa automaticamente conforme 

exercício anterior, com opcional entre manter os mesmos valores oriundos ou zerados; 
Propiciar o cadastro dos parâmetros da receita, através de seus códigos e descrição com o 

opcional para identificar o nível sintético ou analítico; 
Propiciar o cadastro dos parâmetros da despesa, através de seus códigos e descrição, 

possibilitando a inserção á parte dos níveis: Órgão, Unidade Orçamentária, Função, Sub-função, 
Programa (com opcional para informar Objetivo e Público alvo, Indicadores), Projeto/Atividade e 
Natureza da Despesa; 

Propiciar o cadastro do identificador da fontes de recursos em conformidade a determina-
ção do STN e TCE-PR; 

Propiciar o cadastro da legislação orçamentária, dispondo de campos para preenchimento 
de acordo com o determinado pelo TCE-PR; 

Propiciar a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA); 
Propiciar a geração da proposta orçamentária para o exercício financeiro seqüente basea-

do no orçamento do exercício em andamento e anteriores, possibilitando a atualização do 
conteúdo e da estrutura da proposta gerada e a distribuição do orçamento por secretaria em con-
formidade a determinações do STN e TCE-PR; 

Propiciar ferramenta para aprovação do orçamento e liberação para execução; 
Propiciar o bloqueio das movimentações de previsão da receita e fixação de despesa após 

a aprovação do orçamento; 



Propiciar a alteração dos valores do orçamento, enquanto o mesmo não estiver aprovado, 
não necessitando de estorno nesta circunstância; 

Propiciar a atualização dos valores da proposta orçamentária em sua totalidade ou em 
partes, utilizando-se de aplicação de percentuais ou índices aprovados em lei, referente atualiza-
ção monetária; 

Propiciar o cadastro de interferência financeira; 
Propiciar a emissão de todos os relatórios anexos do Orçamento (conforme 	Lei n° 

4.320/64), global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autarquia, fundação ou 
empresa estatal dependente. 

Propiciar integração com o sistema de contabilidade; 
Propiciar de forma automática a conferência dos valores da receita e da despesa; 
Propiciar de forma automática a aplicação de percentual sobre os valores do orçamento da 

receita e despesa; 
Propiciar através de arquivos textos a importação e exportação de dados do orçamento; 
Propiciar a emissão de relatórios cadastrais do orçamento tais como: parâmetros da recei-

ta, parâmetros da despesa e fontes de recursos; 
Propiciar a emissão de todos os relatórios anexos previstos na Lei 4.320/64; 
Propiciar o acompanhamento do orçamento por meio de relatórios demonstrativos e ge-

renciais, tais como: orçamento analítico, quadro detalhamento da despesa, cotas trimestrais, 
fiscal/seguridade, tabela explicativa da receita e da despesa, demonstrativos de obras e serviços, 
comparativos da receita e da despesa por fonte de recurso; 

Propiciar a emissão de relatórios do orçamento por meio de gráficos, com opcional para 
visualização por nível de receita, despesa por órgão, por programa e por natureza; 

Contabilidade Pública 

Propiciar o cadastro da entidade de acordo com o contrato, possibilitando a inclusão da 
imagem do brasão para emissões de relatórios; 

Propiciar o cadastro do exercício, parametrizando: o modelo do plano de contas contábil; o 
modelo do plano da receita e da despesa em conformidade com a legislação vigente, possibilitan-
do o fechamento dos meses que já foram prestados contas junto ao Tribunal de Contas evitando 
lançamentos indevidos; além de opção para apontar o percentual de créditos adicionais; aplicar 
correção orçamentária através de percentual; 

Propiciar o controle de acesso aos programas, possibilitando a seleção de quais telas cada 
usuário poderá acessar e os níveis de permissão dentro da mesma, tais como: permissão para 
inclusão, para exclusão, para alteração ou permissão total; 

Propiciar o cadastro de históricos padronizados; 
Propiciar o cadastro de origens de recursos, banco, grupo e itens da despesa; 
Propiciar o cadastro de credor assim como sua documentação, contato, contas débitos 

para emissão de notas extras orçamentárias, quadro de sócios, certidões negativas de FGTS, 
INSS, CNDT, FEDERAL, contas bancárias e possibilitando ainda indicar sua situação habilitado, 
inabilitado e outros; 

Propiciar o cadastro de cargos para emissão de assinaturas nos relatórios, possibilitando a 
ligação do cargo com a unidade orçamentária, além disso, proporcionar que um mesmo cargo 
possa ser cadastrado para pessoas distintas dentro do mesmo exercício; 

Propiciar o cadastro de fonte de recurso, em conformidade ao TCE-PR; 



Propiciar de forma separada, tabela para o plano de contas contábil, plano de receita e 
plano de despesa, precisamente em conformidade ao padrão do TCE/PR; 

Propiciar o cadastro de plano de contas contábil empregando as contas no padrão do 
TCE/PR, sem uso de contas de relacionamento assim como o cadastro, a movimentação e as 
consultas das contas do plano contábil deverão ser sempre neste molde rigorosamente em con-
formidade ao padrão do TCE/PR; 

Propiciar que na própria tela de cadastro do plano de contas contábil seja possível apre-
sentar o saldo anual, mensal e diário, assim como consultar a movimentação das contas, inclusive 
à emissão do razão contábil, proporcionando maior agilidade nessas operações; 

Propiciar o cadastro do plano da despesa empregando as contas no padrão do TCE/PR, 
sem uso de contas de relacionamento assim como o cadastro, a movimentação e as consultas 
das contas do plano da despesa deverão ser sempre neste molde rigorosamente em conformida-
de ao padrão do TCE/PR; 

Propiciar o cadastro da despesa possibilitando a consulta ao valor orçado assim como toda 
movimentação no período desejado inclusive a verificação de saldo orçamentário em uma única 
tela proporcionando maior agilidade nessas operações; 

Propiciar o cadastro da receita possibilitando a consulta ao valor orçado assim como toda 
movimentação no período desejado inclusive a verificação de saldo orçamentário em uma única 
tela proporcionando maior agilidade nessas operações; 

Propiciar que no cadastro da receita haja complemento de relacionamento da conta ao seu 
tipo, possibilitando o cadastro das fontes TCE com seus respectivos percentuais; 

Propiciar o cadastro das contas de retenção; 
Propiciar o cadastro e configuração de integração patrimonial; 
Propiciar o cadastro de desdobramentos e subdesdobramentos dos elementos da despesa 

em conformidade ao padrão do TCE/PR; 
Propiciar o cadastro de órgãos de publicações, responsáveis módulo, gastos com pessoal, 

área de atuação, tipos de especificações, itens físico financeiro, tipo de documentos fiscais, secre-
tários, ordenadores de despesa, centros de custo; 

Propiciar a formatação dos modelos de impressão a qual a entidade precisar tais como: 
nota de empenho, nota de anulação de empenho, nota de liquidação, nota de estorno de liquida-
ção, ordem de pagamento, nota de pagamento, nota de estorno de pagamento, nota de despesa 
extra, nota de anulação de despesa extra; 

Propiciar a abertura de um novo mês ou exercício sem a necessidade do fechamento con-
tábil do mês ou exercício anterior mantendo a atualização de saldos e consistência dos dados; 

Propiciar a liberação mensal de uso do sistema através de senha disponibilizada no próprio 
site da empresa fornecedora, sem demandar apoio técnico; 

Propiciar que todas as movimentações efetuadas pelo usuário sejam registradas em log, 
permitindo sua consulta posteriormente; 

Propiciar a contabilização aplicando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis 
e partidas dobradas, em conformidade ao STN e TCE/PR; 

Propiciar cadastro de eventos cohtábeis, para automatizar lançamentos contábeis específi-
cos da entidade; 

Propiciar o lançamento das retenções de acordo com o parametrizado: na emissão do em-
penho, na liquidação ou na ordem de Pagamento; 

Propiciar a contabilização das retenções de acordo com o parametrizado: na liquidação ou 
no pagamento do empenho; 



Propiciar a incorporação patrimonial na emissão do empenho ou liquidação; 
Propiciar integração com os sistemas de tesouraria, patrimônio, almoxarifado; 
Propiciar integração com os sistemas de orçamento, importando despesa, receita e cota 

trimestral; 
Propiciar integração com os sistemas de compras e licitações, importando e exportando 

dados, gerando empenhos com os dados de notas de autorizações de a despesa emitidas pelo 
compras; 

Propiciar integração com o sistema de folha de pagamento por meio de rede ou arquivo 
texto conforme layout disponibilizado pela entidade, inclusive gerando automaticamente os empe-
nhos, liquidações e notas de despesa extra ornamentarias da folha de pagamento; 

Propiciar o controle dos empenhos de recursos antecipados tais como: adiantamentos, 
subvenções, auxílios e contribuições; 

Propiciar a consulta em tela das movimentações do plano de contas, da receita e da des-
pesa em qualquer período do exercício assim como a impressão da mesma; 

Propiciar o controle de toda execução orçamentária, possibilitando acompanhamentos ope-
racionais e gerenciais; 

Propiciar a abertura de créditos adicionais mediante ao preenchimento da legislação que 
autoriza a operação, possibilitando a impressão dos decretos conforme layout que a entidade de-
sejar; 

Propiciar o bloqueio e desbloqueio de dotações, afim de reservar recursos para posterior 
utilização; 

Propiciar a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no 
encerramento do exercício; 

Propiciar o registro das estimativas de receita e de despesa mensais, do exercício em exe-
cução; 

Propiciar o controle das receitas por meio da programação financeira; 
Propiciar a movimentação das cotas financeiras e trimestrais; 
Propiciar que na realização da receita o sistema controle automaticamente os percentuais 

de destinação dos recursos vinculados, calculando e lançando o valor das receitas redutoras; 
Propiciar o controle integral das despesas extras orçamentárias emitidas, pagas e apagar. 

por fornecedor ou contas de despesas extras, assim como a emissão de notas de despesas ex-
tras para comprovação de pagamento; 

Propiciar o cadastro de contratos e contratos de dívida com campo de validade de FGTS, 
INSS e SFE; 

Propiciar o cadastro de prestação de contas de adiantamento; 
Propiciar o cadastro de interferência financeira, subvenções sociais e obras; 
Propiciar o controle de emissão de diárias e sua destinação em conformidade ao TCE/PR; 
Propiciar o controle de convênios realizado com entidades governamentais e financeiras; 
Propiciar o cancelamento de restos a pagar pelas variações patrimoniais; 
Propiciar a inscrição automática de restos a pagar de empenhos que ao final do exercício 

apresentam saldo; 
Propiciar a inclusão de empenhos de restos a pagar manualmente; 
Propiciar a consulta de documentos fiscais de empenhos de restos a pagar. 
Propiciar a consulta a itens de empenhos, tais como: liquidações e seus estornos, docu-

mentos fiscais, pagamentos e seus estornos, ordens de pagamento e seus estornos e retenções 



independentes do exercício, estando ou não inscritos em restos a apagar tudo em tela única sem 
a necessidade de logar em outros exercícios proporcionando maior agilidade nessas operações; 

Propiciar a emissão de relatórios cadastrais tais como: listagem de bancos, de fontes de 
recursos, gasto com pessoal, origens de recursos, contas bancárias, de lei e decretos, relatório de 
log de usuários, desdobramentos da despesa, históricos e centro de custo; 

Propiciar a emissão de relatórios de execução orçamentária por meio de filtros personali-
zados, por credores, diário, empenho, razão e inconsistências; 

Propiciar a emissão de relatórios de execução extra orçamentária por meio de filtros per-
sonalizados, por despesa extra, restos a pagar e receita extra; 

Propiciar através de relatórios gerenciais o acompanhamento de todo o processo contábil 
realizado no sistema, de despesa, receita e financeiro; 

Propiciar a emissão de todos os relatórios anexos previstos Lei 4.320/64, pela Lei 
9.755/98, e da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 101/00; 

Propiciar a exportação dos lançamentos realizados na contabilidade em arquivo texto; 
Propiciar a importação dos lançamentos realizados na contabilidade em outra entidade por 

meio de arquivo texto; 
Propiciar a importação de dados e geração de arquivo pertinente ao MANAD, determinado 

pela Receita Federal; 
Propiciar a importação e exportação de movimentos contábeis de unidades gestoras des-

centralizadas, afim de obter relatórios contábeis consolidados 
Propiciar a verificação da ordem cronologia dos empenhos, liquidações e pagamentos de 

empenhos; 
Propiciar a verificação sequencial de empenhos, liquidações e pagamentos para localiza-

ção de numeração saltada; 
Propiciar a verificação para saber se o plano de contas da receita e da despesa estão em 

conformidade com o TCE-PR; 
Propiciar a inclusão, exclusão e alteração de contas do plano de contas contábil automati-

camente por meio de rotina de atualização do sistema sempre que houver mudanças 
determinadas pelo TCE-PR, deixando o plano contábil em conformidade ao padrão TCE-PR; 

Propiciar rotina para averiguar se todas as liquidações de empenhos e restos estão com os 
documentos fiscais informados; 

Propiciar função para validação de CPF e CNPJ de fornecedores; 
Propiciar função para averiguar no pagamento a conta corrente do favorecido; 
Propiciar função para averiguar se a data do empenho é compatível com a competência 

aberta; 
Propiciar integração total com o sistema de portal da transparência possibilitando gerir a 

entidade e quais exercícios disponibilizarão online assim como as informações individuais de cada 
conjunto de informação (módulo) deste a contabilidade, compras e licitações, folha de pagamento, 
patrimônio, almoxarifado, frotas, obras públicas, leis e atos bem como definições de aparência 
como brasão da entidade, banner, logotipo inclusive disponibilizando os dados para contato e de-
finindo quão o acesso disponibilizara ao cidadão para acesso a informação se por mensagem de 
e-mail ou por e-sic; 

Propiciar a geração e publicação automática unitária ou por período de todos os relatórios 
exigidos no portal da transparência tais como: Anexos da Lei 4.320/64, Instrução Normativa N2  
89/2013 TCE-PR, Execução Orçamentária, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF-Execução Orça- 



mentária), Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF-Gestão Fiscal), Extratos de Contas Bancárias, 
Quadro de Pessoal (Servidores/Funcionários), Plano de Contas; 

Propiciar o cadastro de perguntas para visualização no portal da transparência possibili-
tando que seja feita indicações importantes aos cidadãos; 

Propiciar o cadastro de contas de repasses para visualização no portal da transparência 
possibilitando que todas as movimentações realizadas no plano de contas para a conta informada 
sejam disponibilizadas aos cidadãos; 

Tesouraria 

Propiciar a utilização dos cadastros padrões do sistema de contabilidade tais como: enti-
dade, exercício, credor, banco, plano de contas, históricos; 

Propiciar o cadastro de contas bancárias; 
Propiciar a configuração automática de cheque, possibilitando a impressão em diversos 

tipos de impressora tais como: matricial, laser ou impressoras de cheques; 
Propiciar que todas as movimentações efetuadas pelo usuário sejam registradas em log, 

permitindo sua consulta posteriormente; 
Propiciar total integração com o sistema de contabilidade pública; 
Propiciar a gerenciamento de abertura e fechamento do caixa por dia; 
Propiciar o controle dos saldos das contas bancárias, com a emissão de cheque ou borde-

rô para pagamentos dos credores; 
Propiciar que todos os pagamentos de empenhos orçamentários, despesas extras, restos 

a pagar sejam efetuados em um único local no sistema, possibilitando informar o número do che-
que, borderô, debito automático e outros tipo tipos de documentos de pagamentos; 

Propiciar a impressão dos cheques e respectivas cópias, informando o banco e o n° de 
cheque ou intervalo do mesmo; 

Propiciar a configuração do modelo de cheque, possibilitando a maleabilidade para impri-
mir qualquer tabulação de formulário de cheque; 

Propiciar a parametrização de borderô de pagamentos, emissão de cheques e cheque de 
transferência bancária; 

Propiciar o controle da numeração de cheques de forma opcional entre automático ou não 
automático; 

Propiciar a conciliação dos saldos das contas bancárias, possibilitando a emissão de rela-
tório de conciliação bancária para todas as contas dos bancos; 

Propiciar a conciliação automática de todas as movimentações de uma conta banco de um 
determinado período; 

Propiciar a inclusão ou estorno dos lançamentos a qualquer período, e que os saldos das 
contas sejam atualizados automaticamente; 

Propiciar a criação de arquivos de dados para envio de borderô aos bancos, de acordo 
com o layout de cada instituição bancaria, possibilitando a geração do borderô em meio magnéti-
co; 

Propiciar a impressão de cheque avulso em impressoras de cheque tais como: Check 
Pronto, BEMATECH e outras; 

Propiciar calendário de feriados, prevenindo que sejam efetuados lançamentos em datas 
indevidas; 



Propiciar o lançamento da movimentação financeira (transferência bancária e aplicação 
financeira) e realização da receita pela tesouraria no qual na realização da receita sejam controla-
dos automaticamente os percentuais de destinação dos recursos vinculados, calculando e 
lançando automaticamente o valor das receitas redutoras; 

Propiciar a emissão de relatórios demonstrativos de execução orçamentária através de 
filtros personalizados tais como: por credores, empenhos, diário, razão e inconsistência; 

Propiciar a emissão de relatórios demonstrativos de execução extra orçamentária através 
de filtros personalizados tais como: despesa extra, restos a pagar; 

Propiciar a emissão de relatórios demonstrativos de movimento de caixa tais como: boletim 
de caixa, lançamentos contábeis, transferências bancárias e razão da tesouraria; 

Gerenciamento Lei de Responsabilidade Fiscal 

Propiciar a utilização dos cadastros padrões do sistema de contabilidade tais como: enti-
dade, exercício, credor, banco, plano de contas, históricos; 
Propiciar o cadastro da receita corrente líquida; 
Propiciar o cadastro da dedução da receita; 
Propiciar o cadastro dos gastos com pessoal, ou importação automática, através da busca 

por empenhos lançados na despesa 3.1.00.00.00.00 — Pessoal e Encargos Sociais; 
Propiciar a indicação de contas de repasse para RPPS ; 
Propiciar a emissão de todos os anexos RGF - Relatórios de Gestão Fiscal: 
Anexo 1 — Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
Anexo 2 — Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - DCL 
Anexo 3 — Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores 
Anexo 4 — Demonstrativo das Operações de Crédito 
Anexo 5 — Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 
Anexo 6 — Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal; 
Anexo 7 - Propiciar a emissão de todos os anexos da RREO - Relatório Resumido da Exe-
cução Orçamentária: 
Anexo 1 - Balanço Orçamentário 
Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 
Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciária 
Anexo 5 - Demonstrativo do Resultado Nominal 
Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário 
Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e órgão 
Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino - MDE 
Anexo 9 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital 
Anexo 10 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime de Previdência 
Anexo 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 
Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com ações e Serviços Públicos de 
Saúde 
Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas 



— Anexo 14- Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 

Atendimento ao TCE-PR 

Propiciar os cadastrfdl padrões do sistema de contabilidade tais como entidade, exercício, 
credor, banco, plano de contas, históricos, grupos de relatórios; 

Propiciar o cadastro de'parâmetros da despesa e da receita; 
Propiciar o cadastro da despesa e da receita; 
Propiciar o cadastro de convênio auxílios e programas; 
Propiciar o cadastro de saldo anterior de fonte de recurso; 
Propiciar o cadastro dos códigos do IBGE; 
Propiciar o cadastro da lei orçamentária; 
Propiciar a alteração do movimento contas deposito; 
Propiciar a importação do diário de arrecadação oriundo do sistema de tributário para con-

ferencia, tratamento e geração; 
Propiciar modif icação do diário de arrecadação possuindo rotina automática de verificação 

de números de CPF e CNP.iriválidos de contribuintes, indicando o percentual de CPF/CNPJ váli-
dos; 

Propiciar manutençãO da receita por fonte a fim de possibilitar ajustes necessários ao fe-
chamento do SIM-AM; 

Propiciar rotina de importação e manutenção das ocorrências dos tributos do exercício e 
em dívida ativa; 

Propiciar rotina de importação e manutenção do edital de contribuição de melhorias; 
Propiciar rotina de importação do rol de contribuintes inscritos em dívida ativa; 
Propiciar a manutenção do rol de contribuintes inscritos em dívida ativa; 
Propiciar rotina de conferencia e ajuste de números de CPF e CNPJ inválidos no rol de 

contribuintes inscritos em divida ativa, possibilitando a emissão do relatório de CPF/CNPJ inváli-
dos; 

Propiciar rotina de conferencia que apresente saldo detalhado por tributos e exercício dos 
dados do rol de contribuintes inscritos em dívida ativa, para conferencia dos dados tributários e 
contábeis; 

Propiciar a geração de relatórios demonstrativos de movimentação tais como: empenhos 
emitidos e por tipo de licitação, restos a pagar, liquidação, pagamentos, realização de receita, dí-
vida flutuante, realizável e contas bancárias. 

Propiciar a geração de relatórios demonstrativos cadastrais de parâmetros da despesa, 
receita e de bancos; 

Propiciar a geração dé todos os arquivos em formato texto determinados pelo Tribunal de 
Contas do Paraná para impOrtação no Sistema de Informações Municipal-Auditoria Mensal (SIM-
AM) deste a parte cadastral, toda parte de execução orçamentária e LRF, em conformidade as 
determinações do layout disponibilizado pelo TCE-PR; 

Propiciar a geração da inscrição de saldo em divida ativa para importação no SIM-AM; 
Propiciar a geração da inscrição de contribuições de melhorias; 
Propiciar a geração do. edital de contribuição de melhoria; 
Propiciar a quantidade de ocorrências nos tributos do exercício; 
Propiciar a quantidade de ocorrências nos tributos em dívida ativa; 



Compras e Licitações 

1 	Possibilitar o acompanhamento de todo o processo licitatório, envolvendo as etapas de 
preparação até o julgamento, publicando, registrando as atas, deliberação, mapa comparativo de 
preços, interposição de recurso, anulação, revogação, parecer jurídico, e sua homologação e ad-
judicação; 
2 	Permitir controlar toda compra efetuada, proveniente ou não das licitações, acompanhando 
o processo desde a solicitação até a entrega do bem ao seu destino; 
3 	Conter programas para gerenciamento de contratos, tais como: registro de cópia, como o 
controle de quantidades compradas / entregues e prazo de validade; 
4 	Possibilitar o cadastramento de materiais de maneira que se possa gerar relatórios de 
quantidades adquirida de matérias num determinado período; 
5 	Possibilitar efetuar o agrupamento de várias solicitações de compras dos diversos setores 
para um novo processo licitatório ou para compra direta automaticamente; 
6 	Possibilitar que seja efetuada a requisição de materiais ou serviços através do software; 
7 	Possibilitar o gerenciamento dos fornecedores através de consulta aos processos licitató- 
rios ou itens de licitação e as compras efetuadas ou serviços executados; 
8 	Permitir o controle das despesas realizadas e a realizar de mesma natureza com dispensa 
de licitação, para que não ultrapasse os limites legais; 
9 	Possibilitar controlar os gastos por unidade orçamentária através de limites mensais prees- 
tabelecidos; 
10 	Permitir, através do módulo de compras e licitações, o bloqueio de dotação orçamentária 
no valor da despesa prevista para o processo licitatório; 
11 	Permitir o cadastramento e o controle da data de validade das certidões negativas e outros 
documentos dos fornecedores; 
12 	Permitir o cadastramento das certidões e outros documentos dos fornecedores por licita- 
ção 
13 	Permitir consulta aos preços de materiais ou por fornecedores, praticados anteriormente; 
14 	Permitir a emissão da autorização de compra ou serviços; 
15 	Emissão da minuta do edital, permitindo que as informações da minuta sejam importadas 
na elaboração do edital; Emitir relatórios de compra e serviço; 
16 	Possibilitar a geração de arquivos para o Tribunal de Contas do Estado; 
17 	Permitir o controle da quantidade entregue parcialmente pelo fornecedor, quando necessá- 
rio; 
18 	Possibilitar compartilhamento de informações dos módulos de almoxarifado, frotas e patri- 
mônio; 
19 	Permitir lançamento de pedidos de compra; 
20 	Permitir lançamento do Anexo 01 (itens do edital), importando e consolidando os itens ca- 
dastrados nos pedidos de compra; 
21 	Verificação da existência dos itens no Almoxarifado ou em Ordens de Aquisição já iniciada; 
22 	Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do documento de "Certificado de 
Registro Cadastral", controlando o vencimento de documentos, bem como registrar a inabilitação 
por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitação; 
23 	Manter informações cadastrais de sócios, representantes, contato e conta bancaria dos 
fornecedores; 
24 	Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifado e unidades orçamen- 
tárias específicas; 
25 	Controlar através de alertas os contratos que estiverem a vencer, tanto para vigência como 
pagamentos; 
26 	Possibilitar efetuar os aditivos de crescimento ou supressão podendo ele ser parametriza- 
do de acordo com a legislação; 
27 	Permite lançamento de realinhamentos de preços sem a obrigatoriedade do lançamento do 
contrato; 



	

28 	Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do documento de "Certificado de 
Registro Cadastral", controlando o vencimento de documentos, bem como registrar a inabilitação 
por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitação; 

	

29 	Controlar as certidões vencidas ou à vencer dos fornecedores; 

	

30 	Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, requisições 
de compra a atender, modalidade de licitação e data do processo; 

	

31 	Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licita- 
ção, registrando a habilitação, proposta comercial, interposição de recurso, anulação, adjudicação 
e emitindo o mapa comparativo de preços; 

	

32 	O Módulo de Licitações deverá vedar a utilização das despesas sem que haja disponibili- 
dade orçamentária; 

	

33 	O Módulo de Licitações deverá permitir sugerir o número da licitação seqüencial, ou por 
modalidade; 

	

34 	O Módulo de Licitações deverá permitir separar os itens do processo por despesa orça- 
mentária a ser utilizada; 

	

35 	Gerar todos os controles, documentos e relatórios necessários ao processo licitatório, tais 
como: ordenação de despesa, editais de publicação, homologação e adjudicação, atas, termo de 
análise jurídica, parecer técnico e aviso de licitações; 

	

36 	O Módulo de Licitações deverá permitir copiar os itens de um outro processo licitatório, já 
cadastrado; 

	

37 	Possibilitar a entrega do edital e itens a serem cotados em meio magnético, para que os 
participantes possam digitar suas propostas e as mesmas possam ser importadas automatica-
mente pelo sistema; 

	

38 	Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

	

39 	Possuir rotina que possibilite que a proposta comercial seja preenchida pelo próprio forne- 
cedor, em suas dependências, e posteriormente enviada em meio magnético para entrada 
automática no sistema, sem necessidade de redigitação; 

	

40 	Ter controle da situação do processo de licitação, se ela está anulada, cancelada, concluí- 
da, suspensa ou revogada; 

	

41 	Ter a opção de criar modelos de edital padrão para o uso do sistema sem ter que criar vá- 
rios modelos para licitações diferentes; 

	

42 	Ter modelos para todos os textos de licitações; 

	

43 	Utilizar o recurso de mesclagem de campos em todos os modelos de documentos requeri- 
dos nas etapas da licitação e pesquisa de preços; 

	

44 	Ter configuração de julgamento por técnica, definindo as questões e as respostas; 

	

45 	Verificar possíveis débitos fiscais no ato da inclusão dos fornecedores na licitação; 

	

46 	Gerar a ata do processo licitatório automaticamente de acordo com o modelo criado; 

	

47 	O Módulo de Compras, Licitações e Contratos deverá permitir gerar arquivos para atender 
exigências do Tribunal de Contas do Paraná relativos à prestação de contas dos atos administrati-
vos de licitações e contratos; 

	

48 	O Módulo de Licitações deverá permitir controlar as despesas realizadas e a realizar, evi- 
tando a realização de despesas de mesma natureza com dispensa de licitação ou modalidade de 
licitação indevida, por ultrapassarem os respectivos limites legais; 

	

49 	O Módulo de Licitações deverá permitir controlar os limites de cada modalidade estabele- 
cidos na Lei através do objeto da compra; 

	

50 	Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

	

51 	Permitir as seguintes consulta a fornecedor: 

	

52 	Fornecedor de determinado produto; 

	

53 	Licitações vencidas por Fornecedor; 

	

54 	necessidade de controle de mercadorias em estoque físico; 

	

55 	Conter o recurso de "gerador de relatório", que permite ao usuário emitir relatório com con- 
teúdo, "layout" e ordens selecionáveis; 



56 	Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com art. 15 da Lei 
8.666/93, facilitando assim o controle de entrega das mercadorias licitadas, diminuindo a necessi-
dade de controle de mercadorias em estoque físico; 
57 	Registrar e emitir as requisições de compras e serviços para registro de preço; 
58 	Registrar e emitir atas de julgamentos registrando o preço dos fornecedores; 
59 	Conter base de preços registrados; 
60 	Gerar automaticamente autorização de fornecimento aos fornecedores mediante registro 
de preço; 
61 	Gerar termo de compromisso para o fornecedor vencedor; 
62 	Ter módulo de pregão presencial, além de controlar todo do processo; 
63 	Permitir a execução do pregão por item ou lote de itens; 
64 	Fazer com que o enquadramento dos lotes possa ser automático por Item, classificação de 
material/serviço ou global; 
65 	Registrar de forma sintética os fornecedores que participarão no pregão; 
66 	Permitir a montagem de lotes selecionando seus respectivos itens; 
67 	Permitir a digitação e classificação das propostas iniciais de fornecedores definindo quais 
participarão dos lances, de acordo com os critérios estabelecidos na Lei do Pregão; 
68 	O Módulo de Licitações deverá possibilitar a classificação das propostas do Pregão Pre- 
sencial automaticamente, conforme critérios de classificação impostos na legislação (Lei 10.520); 
69 	Registrar os preços das propostas lance a lance até o declínio do último fornecedor; 
70 	Permitir o acompanhamento lance a lance do pregão, através de tela que deve ser atuali- 
zada automaticamente mediante a digitação dos lances, permitindo aos fornecedores 
participantes uma visão global do andamento do pregão; 
71 	O Módulo de Licitações deverá permitir a emissão da ATA do Pregão Presencial e histórico 
com os lances; 
72 	Registrar e controlar os contratos (objeto, valor contratado, vigência, cronograma de entre- 
ga e pagamento e penalidades pelo não cumprimento) e seus aditivos, reajustes e rescisões, bem 
como o número das notas de empenho; 
73 	Possibilitar que possa ser criado o modelo de contratos com campos de mesclagem para 
serem usado pelo sistema; 
74 	Fazer com que a geração do contrato seja automática, sem que o usuário tenha que re- 
digitar todo o processo; 
75 	Registrar a rescisão do contrato indicando motivo e data; 
76 	Permitir o cadastro de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros, 
informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração; 
77 	Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos simila- 
res; 
78 	Permitir a integração com o sistema de contabilidade no que se refere ao bloqueio do valor 
da despesa previsto no processo licitatório; 
79 	Possibilitar a cadastrar as informações do balanço dos fornecedores no sistema para que o 
mesmo possa calcular automaticamente os índices de liquidez; 
80 	Permitir registrar a comissão de licitação, pregoeiro, informando os membros, vigência ini- 
cial e final; 
81 	Permitir consulta aos saldos orçamentários e financeiros; 
82 	Possibilitar as seguintes modalidades de licitação: 
83 	Pregão presencial; 
84 	Registro de preços; 
85 	Convite; 
86 	Tomada de Preços; 
87 	Concorrência Pública. 
88 	Características relevantes do Processo de Compras 
89 	Pedido de Compra: Utilizado para solicitação de itens por parte das secretarias para en- 
caminhamento a Central de Compras, para elaboração do Anexo I, em casos de Licitações de 



Natureza Registro de Preço ou para o setor de Licitação para elaboração da Minuta de Licitação 
em caso de licitações já definidas. É feito o controle de acesso de usuário por Centro de Custo, a 
seleção de itens possibilita selecionar vários itens na tela de pesquisa sem ser necessário abrir 
nova tela e também fazer novas pesquisas mantendo os itens já selecionados de pesquisas ante-
riores. Possui campos onde são informados data, encaminhado para, centro de custo, prazo e 
local entrega, prazo pagamento, contato, tipo, faturamento, prazo de vigência,observação, quanti-
dade de lotes, itens e dotações e prazo de vigência para registro de preço. Imprimi o 
90 	Pedido de Compra com todas as informações relacionadas ao pedido para 

encaminhamento do setor competente; 
91 	Anexo I: Utilizado pela Central de Compras ou Setor de Licitação, para agrupar os pedidos 
sendo eles por lote ou por anexo, formando uma licitação somente com itens semelhantes de 
todas as secretarias, pode ser feito anexos com vários lotes separados por tipos de itens. O anexo 
ainda pode ser controlado sendo ele aprovado ou não, o mesmo também pode ser impresso; 
92 	Minuta de Edital: Permite gerar uma previa da Licitação informando, Modalidade, 
Quantidade de Lotes, Anexo, Dotações, Forma de Pagamento, Tipo de Julgamento, Forma de 
Apuração, Objeto, Documentações exigidas e Itens, podendo ser aprovado ou não, a mesma 
pode ser impressa através de Editores de Texto como Open Office ou Microsoft Word; 
93 	Controle de Saldo de Licitações: Permite controlar o saldo de Licitações não permitindo 
comprar além do Licitado ou do aditivo; Automaticamente, no ato da anulação do empenho 
(parcial ou total), o saldo inutilizado deverá retornar para a dotação, assim como a quantidade de 
cada item que foi anulado deverá voltar como saldo na licitação para futuras compras baseada 
naquela licitação; 
94 	Consulta Item de Registro de Preços: Permite o usuário de qualquer secretaria consultar 
determinado Item para compra através dos registros de Preço em vigor da entidade, visualizando 
a quantidade Licitada, aditivos, quantidade comprada, saldo do a ser comprado, etc; 
95 	Realinhamentos de Preços: Permite o Setor de Compras ajustar preços de itens de acordo 
com Parecer Jurídico, informado Data, Licitação, Fornecedor, Responsável pelo Parecer, 
Descrição ou numero do Parecer e itens a ser ajustado. A partir do realinhamento as solicitações 
e o pré-empenho serão feitas com o novo valor; 
96 	Aditivo de Registro de Preços: A licitação de Registro de Preços poderá sofrer Aditivo de 
acordo com parecer jurídico, podendo ser aditivado um item apenas, todos os itens de cada 
fornecedor ou também todos os itens da licitação em apenas alguns clicks; 
97 	Controle de Dotação Orçamentária: O controle de saldos de dotações é feito em tempo 
real totalmente automático, não deixando solicitar nada além do orçado, caso sofra reduções na 
contabilidade ao mesmo tem é baixado no compras; 
Gera Propostas: Todas as licitações poderão fornecer arquivo digital com os itens da licitados, 
sendo ele preenchido pelo fornecedor participante, também este mesmo arquivo 
será importado para a proposta do sistema, não havendo necessidade do usuário informar valores 
manualmente de cada fornecedor; 
98 	Ao cadastrar uma nova licitação, ter opção para trazer como sugestão de valor máximo, o 
valor "referência" atribuído ao item em seu cadastro; 
99 	Permitir consulta de valores: Deverá existir uma consulta dos últimos valores de aquisição 
dos produtos, contendo o número do processo licitatorio referente a cada valor. 

Gerenciamento Lei de Responsabilidade Fiscal 

Propiciar a utilização dos cadastros padrões do sistema de contabilidade tais como: enti-
dade, exercício, credor, banco, plano de contas, históricos; 

Propiciar o cadastro da receita corrente líquida; 
Propiciar o cadastro da dedução da receita; 



Propiciar o cadastro dos gastos com pessoal, ou importação automática, através da busca 
por empenhos lançados na despesa 3.1.00.00.00.00 — Pessoal e Encargos Sociais; 

Propiciar a indicação de contas de repasse para RPPS ; 
Propiciar a emissão de todos os anexos RGF - Relatórios de Gestão Fiscal: 
Anexo 1 — Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
Anexo 2 — Demonstrativo da Divida Consolidada Líquida - DCL 
Anexo 3 — Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores 
Anexo 4— Demonstrativo das Operações de Crédito 
Anexo 5— Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 
Anexo 6— Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal; 
Anexo 7 - Propiciar a emissão de todos os anexos da RREO - Relatório Resumido da Exe-
cução Orçamentária: 
Anexo 1 - Balanço Orçamentário 
Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 
Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciária 
Anexo 5 - Demonstrativo do Resultado Nominal 
Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário 

— Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e órgão 
Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino - MDE 
Anexo 9 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital 
Anexo 10- Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime de Previdência 
Anexo 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 
Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com ações e Serviços Públicos de 
Saúde 
Anexo 13- Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas 
Anexo 14- Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 

Recursos Humanos 

Viabilizar os lançamentos de informações pessoais gravando a evolução histórica; 
Gravação de históricos com todas as informações de provento e desconto; 
Realizar o controle para o pagamento de Salário Família e desconto de Imposto de Renda 

conforme cadastro de dependentes; 
Emissão do relatório de ficha funcional com todas as informações da vida funcional do ser-

vidor; 
Geração dos arquivos para o SIM — Atos de pessoal do TCE-PR; 
Fazer o controle de licenças e/ou afastamentos permitindo o cancelamento parcial ou total 

do pagamento; 
Permitir a emissão de relatórios de servidores exonerados mantendo o histórico do mes-

mo; 
Emissão de relatórios por lotações e/ou local de trabalho, cargos de meses anteriores con-

forme o histórico; 



Efetuar o cálculo do IRRF e Previdência para duplo vinculou fazendo o acumulo das remu-
nerações; 

Gravar históricos de rotinas anuais tais corno férias, 13Q salário, rescisões com as informa-
ções de pagamentos; 

Emissão e controle de certidões de tempo de serviço, disponibilizando o cálculo para apo-
sentadorias inclusive tempos anteriores prestados a entidades públicas; 

Possibilitar o controle e gravações de históricos de lotações e/ou local de trabalho desde o 
início da vida funcional do servidor na entidade; 

Possibilitar o lançamento de advertências, nomeações e exonerações; 
Rotinas de reajustes e correções salariais com cálculos de simulações e com parâmetros 

para teto ou pisos salariais; 
Efetuar o lançamento automático de benefícios como salário família, auxílio creche con-

forme parametrização de faixas salariais e cargos; 
Possibilitar os lançamentos de variáveis como horas extras, insalubridade, periculosidade, 

empréstimos consignados e demais descontos, e fazer a importação de arquivos que facilite no 
lançamento; 

Geração de arquivo para crédito em conta bancária conforme layout do banco que a enti-
dade trabalha; 

Permitir o controle de estágio probatório, avaliação de desempenho fazendo a emissão de 
relatório com notas e controlando os períodos conforme afastamentos e/ou licenças; 

Efetuar o cálculo de folha complementar; 
Permitir que o desconto para a previdência seja proporcional ou integral de acordo com 

licenças lançadas para o servidor; 
Emitir guia para pagamento de previdência própria efetuando as devidas deduções de sa-

lário maternidade, salário família e afastamentos; 
Emitir relatório de folha ponto podendo ser filtrado por nome, cargo e secretarias; 
Permitir o controle de programação de férias criando um histórico de períodos vencidos, 

gozados e não gozados. Efetuando o pagamento do adicional de 1/3 diferenciado para as classes; 
Fazer o controle de vale transporte conforme cadastro de linhas na matricula do servidor 

atentando-se para o cancelamento do mesmo em caso de licenças; 
Permitir o cadastro e controle de atestados médico e efetuando o pagamento conforme os 

afastamentos; 
Executar o cálculo de exonerações com os pagamentos dos direitos do servidor; 
Possibilitar o cadastro e controle de consignados possuindo número do contrato, data inici-

al e final, quantidade de parcelas e saldos e fazer o cancelamento do desconto automático 
quando chegar ao termino do mesmo; 

Possibilitar a emissão de contra cheque via internet desde o ingresso na entidade com 
certificação de senha; 

Patrimônio 

1. 	Ter controle e manutenção de todos os bens móveis e imóveis que compõem o patrimônio 
da entidade, permitindo de maneira rápida, o cadastro, classificação, movimentação, baixa, locali-
zação e inventário; 



Permitir cadastramento de modo a permitir o agrupamento em conformidade a natureza do 
bem; 

Ter informações cadastrais de bens móveis (incluindo veículos, máquinas e etc.), imóveis 
próprios, locados, em comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, inclusive i-
dentificação do setor e seu responsável; 

Possibilitar realizar depreciação e reavaliação dos bens de forma múltipla ou individual por 
item ou natureza; 

Emitir relatório por número, itens, localização, secretaria/departamento, classe, unidade 
responsável, por tipo e por grupo; 

Gerar termo de responsabilidade (EPI, Ferramentas, veículos, etc.) individual, ou por de-
partamento; 

Permitir emissão da relação de inclusões, baixas, reavaliações, transferência por item ou 
por localização; 

Gerar leitura de etiquetas através de código de barra; 
Viabilizar a transferência dos Bens entre setores e transferências de responsabilidade de 

setores; 
Codificar os bens permanentes de forma a unificá-los por natureza; 
Controlar os bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da administração 

pública; 
Conter registro histórico das movimentações dos bens patrimoniais; 
Viabilizar consulta aos bens por diversos modos como código de identificação, localização, 

natureza ou responsável; 
Possibilitar registro das comissões de inventários indicando os membros, vigência inicial e 

final; 
Possibilitar registro de abertura e fechamento do inventário, bloqueando a movimentação 

ou destinação de bens durante a sua realização; 
Permitir controlar os bens enviados para manutenção podendo ser ela corretiva ou preven-

tiva; 
Possuir ferramenta que proporcione a inclusão de imagens no bem a ser cadastrado para 

possível melhor localização do bem; 
Conter relatórios gerenciais para os Setores Administrativos; emissão de Balancetes por 

Secretaria, Divisão, Seção, local ou Conta Contábil Patrimonial; 
Possibilitar o registro do tipo de baixa (venda, doações, inutilizações, abandono, cessão, 

devolução, alienação, leilão, outros); 
Ter relatórios para controle dos gastos originados de manutenção de Bens; 
Viabilizar emissão das etiquetas em código de barras para anexar ao Bem; 
Permitir emissão de relatório, mensal e anual, da movimentação de bens informando: saldo 

anterior, entradas, saídas e saldo atual para prestação de contas; 
Permitir a transferência dos bens em lote, evitando digitação repetitiva; 
Possibilitar baixa de bens em lote, evitando digitação repetitiva; 
Emitir relatório de manutenção; 
Permitir emissão da relação de inclusões por Bens ou por localização; 
Permitir emissão da relação de baixas por Bens ou por localização; 
Permitir emissão da relação de reavaliações por bens ou por localização; 
Permitir emissão da relação geral por item e por localização; 
Permitir emissão da relação das transferências por item e por local; 



Permitir o fornecimento de dados para contabilização da liquidação da despesa, destina-
ção, depreciação e reavaliação de bens; 

Possuir o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 
Possuir emissão de registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo 

dos bens; 
Possibilitar que um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno como por sua 

placa de identificação; 
Emitir arquivos para prestação de contas ao TCE; 

Portal da Transparência 

Propiciar o acesso online e em tempo real dos dados dos módulos utilizados pela 
entidade tais como: orçamento, recursos humanos, compras licitação e contratos, patrimônio, 
contabilidade, tesouraria, obras, tributos, almoxarifado e controle de frotas. 

Propiciar a parametrização das informações que serão disponibilizadas na internet e 
controle de periodicidade de acesso às informações; 

Propiciar o acesso ilimitado de usuários (cidadãos) simultâneos, sem a necessidade de 
adquirir novas licenças de qualquer dos módulos utilizados pela entidade; 

Propiciar a utilização do sistema através de interface gráfica web não podendo ser 
instalado em estações de usuários devendo somente utilizar servidor de hospedagem para 
aplicação; 

Propiciar a divulgação da lista de servidores, disponibilizando informações tais como: 
matricula, situação, cargo, lotação, horário de trabalho, salário; 

Propiciar a divulgação de todos os servidores cedidos para entidade oriundos de outros 
órgãos e servidores cedidos pela entidade a outros órgãos; 

Propiciar a divulgação de todas as diárias realizadas, disponibilizando informações tais 
como: o nome do servidor, cargo/matricula, data de salda e retorno, destino, quantidade de 
diárias, valores, motivo, meio de transporte utilizado; 

Propiciar a divulgação de os adiantamentos/reembolsos realizados a servidores; 
Propiciar a divulgação de todos os processos licitatórios realizados pela entidade, 

disponibilizando todos os dados do processo tais como: modalidade, número, ano, objeto, valor 
Máximo, data de abertura, situação, assim como suas publicações, cotações, pareceres, proposta 
de preço, certidões, atas, adjudicações, homologações; 

Propiciar a divulgação de todos os convênios firmados pela entidade; 
Propiciar a divulgação de todos os contratos e atas realizados pela entidade, 

disponibilizando informações como tipo do contrato, número e ano, licitação, contratado, inicio e 
termino da vigência, valor contratado, situação até aditivos; . 

Propiciar a divulgação do patrimônio, descrevendo os bens móveis e todos os imóveis, 
disponibilizando o local onde se encontra os bens móveis e imóveis com número de matrícula ou 
número de patrimônio; 



Propiciar a divulgação de todas as obras que estão sendo realizada pela entidade, 
inclusive demonstrando o cronograma da obra, nome da empresa executora, suas medições, 
laudos e responsáveis pela fiscalização pela mesma; 

Propiciar a divulgação de todas as entradas e saídas de matérias de consumo, 
disponibilizando informações tais como: data da movimentação, tipo da movimentação, 
fornecedor, centro de custo de origem, centro de custo de destino, item, quantidade, valor; 

Propiciar a divulgação de todos os veículos automotores integrantes da frota, 
disponibilizando informações dos gastos mensais de combustível por veículo, quilometragem 
rodada e média de consumo; 

Propiciar divulgação de cada um dos programas estaduais e federais na entidade e as 
respectivas verbas repassadas pelos entes federativos responsáveis da união e dos estados; 

Propiciar a divulgação dos tributos arrecadados pela entidade e recursos por ela 
recebidos; 

Propiciar a divulgação do organograma administrativo; 
Propiciar a divulgação das leis orçamentárias LDO, LOA; 
Propiciar a publicação de orçamento e suas respectivas emendas (créditos 

suplementares) assim como balanço dos exercícios anteriores e relatórios bimestrais e 
quadrimestrais da execução orçamentária, além dos dados constantes na Lei 9.755/98, na Lei 
4.320/64 e na instrução normativa 89/2013 TCE-PR; 

Propiciar a publicação dos anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal RREO e RGF; 
Propiciar o acesso à informação, possibilitando ao cidadão o pedido de informação 

através do portal de forma eletrônica (e-SIC), devendo este gerar um registro no sistema de 
protocolo contendo número, ano e senha, dessa maneira o cidadão poderá acompanhar toda a 
tramitação online; 

Propiciar ao cidadão a solicitação/pedido de informação identificada através de CPF ou 
anônima; 

Propiciar à divulgação de relatório estatístico de acesso a informação (e-SIC), contendo a 
quantidade de pedidos recebido, atendido e cancelado; 

Propiciar à divulgação de perguntas frequentes possibilitando a realizações de indicações 
importantes aos cidadãos; 

HORA TÉCNICA 
Realizar atendimento técnico que consiste na prestação de serviços através de meios de co-

municação ou assessorias técnicas, para identificação de problemas ligados diretamente ao uso 
dos Sistemas contratados. 

A Hora Técnica será devida somente quando for solicitado pelo Presidente da Câmara Munici-
pal ou Diretor, sendo requisitado somente houve a necessidade da Casa. 

Pelos serviços de atendimento técnico deverão ser pagos com a apresentação da NFS-e e Re-
latório de Atendimento, e serão devidos independentemente da execução ser na sede da 
CONTRATADA ou da CONTRATANTE. 

Especificações para Capacitação e Treinamento SIM-AM e SIAP do TCE-PR 

1. 	Realizar capacitação mensal para os usuários no acompanhamento dos lançamentos refe- 
rentes a execução do subsistema de controle orçamentário, patrimonial, variações patrimoniais, 



  aumentativa/diminutiva, contas de controle e acompanhamento dos lançamentos referentes à. 
execução do subsistema de controle orçamentário, patrimonial, variações patrimoniais aumentati-
va/diminutiva, contas de controle do plano de contas aplicado ao setor público - PCASP, geração 
e importação dos dados referentes a compras, licitações e contratos, auxiliando na geração de 
todos os dados necessários para alimentação do Sistema de Informações Municipais — SIM, bem 
como auxílio de possíveis erros que possam acontecer, dando total apoio para atender as exi-
gências previstos em leis e atos normativos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
utilizando-se obrigatoriamente os sistemas de gestão implantados e utilizados. 

Realizar capacitação mensal para alimentação do sistema SIAP — Sistema Integrado de 
Atos de Pessoal do TCE/PR, bem como auxílio de possíveis erros que possam acontecer, dando 
total apoio para atender as exigências previstas em leis e atos normativos do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, utilizando-se obrigatoriamente os sistemas de gestão implantados e utiliza-
dos. 

A quantidade de usuários a serem capacitados será de até 03 (três) usuários. 

PREGÃO PRESENCIAL N2  001/2018 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. A 
declaração deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Referência: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARANY 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 

	  inscrita no 
gal, o(a) Sr(a) 	  
emitido pela SSP/_, e do CPF n2 	 
inciso VII, da Lei n.2  10.520/2002, 
gão acima mencionado. 

CNPJ/MF n2 	 , por intermédio de seu representante le- 
portador(a) do documento de identidade RG n2 	  

DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo O, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pre- 

(Local) 	de 	 de 2018. 

Nome do Representante Legal 
Função 



PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY 

Proponente: 	  
Razão Social: 	  
Endereço: 	  
Telefone: 	 E-mail: 	  
CNPJ: 

Apresentamos nossa proposta de preços em atendimento o edital supra citado. 

ITEM SERVIÇO QTDE UNITÁRIO TOTAL 
1 Contratação de empresa para implantação, treinamento, con- 

versão de dados e fornecimento dos sistemas de gestão 
administrativa: Gerenciamento do Planejamento Orçamentá-
rio; Contabilidade Pública; Gerenciamento dos Anexos da Lei 
Responsabilidade Fiscal; Tesouraria; atendimento ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná; Compras e Licitações; Re-
cursos Humanos; Patrimônio e Portal da Transparência 

12 

Hora Técnica 200hs 
2 Capacitação e Treinamento do SIM/AM e SIAP do TCE/PR 12 

Implantação e Treinamento de Usuários 1 
TOTAL GLOBAL 

O valor global da nossa proposta é de R$  	reais). 

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licita-
ção. 

Prazo de validade da proposta: 	) dias. 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 
elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e 
em seus Anexos. 

(cidade), em 	de 	2018. 

Nome do Representante Legal 
Função 



PREGÃO PRESENCIAL N2  001/2018 

ANEXO IV 

DECLARAÇA0 DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 72, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY 

A Empresa 	  com CNPJ No 	  sediada no endereço 	  por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade 
RG no 	  emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, em obser-
vância à Lei federal no 9.854, de 17/10/99, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências 
posteriores. 

(cidade), em / 	de 2018. 

Nome: 
CARGO: 

Obs: Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 



PREGÃO PRESENCIAL N2  001/2018 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Referência: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY 

A Empresa 	  com CNPJ N2 	 • sediada no endereço 	  por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a) 	  portador(a) do documento de identidade RG n° 
	  emitido pela SSP/ , e do CPF n0 	  DECLARA, sob as penas da lei, que até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, estando ciente 
da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores. 

(cidade), em / 	de 2018. 

Nome: 
CARGO: 

Obs: 
' 1 — Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 

ANEXO VI 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa 	 , inscrita no 
CNPJ/MF n9 	  com sede à 	 , representada neste ato por seu 
	  (identificar qualificação do outorgante), o(a) Sr(a) 	  portador(a) do 
documento de identidade RG n2 	  emitido pela SSP/ , e do CPF n2 	 , nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o(a) Sr(a). 	  portador(a) do documento de identidade RG 
n2 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n2 	  a quem confere amplos poderes para repre- 
sentar a 	  (razão social da empresa) perante a CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY durante 
o Pregão Presencial n° 001/2018, cujo objeto é a 	  com poderes para tomar, em nome 
da Outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive: a) apresentar a declaração 
de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes 
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) 
negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) desistir expressamente da intenção de inter-
por recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicita-
dos pelo Pregoeiro; h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, e; i) assinar o instrumento contratual. 

A presente Procuração é válida até o dia 	de 

(cidade), em / 	de 2018. 

Nome do Outorgante 
Qualificação do Outorgante 

Obs: 
1 - Assinatura com reconhecimento de firma; 
2 — Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente. 

de 
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PREGÃO PRESENCIAL N2  001/2018 

ANEXO VII 

MODELO 
DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR  

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Cumprimento dos requisitos da Lei Complementar 
123/2006. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante 
legal. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

Referência: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY 

123/2006 

A Empresa 	  com CNPJ No 
seu representante legal, o(a) Sr(a) 	 
	  emitido pela SSP/_, e do CPF n0 	 
dra no Regime de Microempresa e/ou Empresa de 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

sediada no endereço 	 , por intermédio de 
portador(a) do documento de identidade RG no 

DECLARA, sob as penas da lei, que se enqua-
Pequeno Porte no que se trata os Artigos 44 e 45 da Lei 

(cidade), em / 	de 2018. 

Nome: 
CARGO: 

Rua Marechal Rondon, 255- Tel/Fax (45) 3249-1155 - CNP): 95.595.617/0001-03 - CEP: 85.425-000 - ANAHY - PR. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pregão Presencial n° 001/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY, pessoa jurídica de direito público interno, situada a rua Ma-
rechal Rondon, 255 - Centro, Município de Anahy, Comarca de Corbélia, Estado do Paraná, 
escrita no CNPJ sob o n° 95.595.617/0001-03, neste ato representado por seu Presidente BIÊ-
NIO 2017/2018, Sr. VALCEIR FELIPE brasileiro, casado, vendedor, portador do RG n° 
8.635.149-8 e inscrito no CPF sob o n°036.652.809-23, residente e domiciliado na Rua Onze de 
Junho, n° 136, Centro, CEP: 85.425-000, Anahy/PR., na qualidade de CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa 	  com sede na 	  n° 	na cidade de 
	  Estado do 	 inscrita no CNPJ sob n0 	  neste ato 
representada pelo senhor 	  inscrito no CPF n2 	, a seguir denomina- 
do de CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 
Federal n2  10.520 de 17/02/2002, Lei n2  8.666/93 e legislação pertinente, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial n°001/2014, pelos termos da proposta da Contratada 
e pelas Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa para implantação, treinamento, conversão de dados e fornecimento dos sistemas de gestão ad-
ministrativa: Gerenciamento do Planejamento Orçamentário; Contabilidade Pública; Gerenciamento dos Anexos da Lei 
Responsabilidade Fiscal; Tesouraria; atendimento ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Compras e Licitações; 
Recursos Humanos; Patrimônio e Portal da Transparência. 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as par-
tes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital do Pregão n°001/2018, juntamente com seus anexos e a 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL: 
Pela prestação dos serviços do objeto desta licitação, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 
	 ). 

Parágrafo Primeiro - No valor estão incluídas todas as despesas necessárias para a execução do objeto deste Contrato, 
incluindo encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social, tributária e outras, bem como impostos, taxas, tributos 
incidentes ou que venham a incidir sobre a totalidade dos serviços deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá entregar o objeto, conforme solicitação, na sede da Prefeitura Municipal 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão atendidas à conta da dotação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento do 
objeto. 

O pagamento será efetuado à Contratada, conforme a entrega e apresentação da nota fiscal, até 30 (trinta) dias úteis após 
a prestação dos serviços referente aos serviços de conversão de dados, implantação e treinamento. 

Parágrafo Primeiro - Não gerará direito a reajuste e atualização monetária o atraso imputável à CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta corrente ou bloqueto da empre-
sa contratada ou através de cheque nominal à beneficiária. 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

Rua Marechal Rondon, 255 - Tel/Fax (45) 3249-1155 - CNP]: 95.595.617/0001-03 - CEP: 85.425-000 - ANAHY - PR. 
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O reajustamento de preço somente será autorizado com a devida comprovação da elevação dos custos, através de plani-
lhas a serem apresentadas pela Contratada, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro entre as partes, caso haja 
demora excessiva pela parte Contratante a ponto de comprometer o equilíbrio financeiro do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — VIGÊNCIA CONTRATO 

O prazo de vigência será 12 (doze) meses, contado da data da assinatura, podendo ocorrer aditivo de prazo e valor caso 
haja interesse da administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento na forma e prazos ajustados; 
Dar a CONTRATADA condições necessárias à regular execução do Contrato. 
Receber o objeto conforme o descrito no Anexo I e na proposta da Contratada. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento da(s) 
mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-
refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência do 
responsável, poderá substituí-1o; 
Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital de Pregão e em seus 
Anexos; 
Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas 
pela Contratante; 
Ser responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, quando do fornecimento da(s) mercadoria(s); 
Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da Contratante, ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento da(s) 
mercadoria(s); 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade da prestação dos serviços; 
Comunicar por escrito à CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
Entregar o objeto no prazo e formas ajustados; 
Zelar e vigiar os equipamentos utilizados na prestação de serviços, isentando a Prefeitura por qualquer dano ou 
prejuízo (deterioração, furto, roubo, etc...) ocasionado pela prestação do serviço contratado. 

CLÁUSULA OITVA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 

O fornecedor estará sujeita as seguintes penalidades: 

a)- pagamento de multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou o valor estimado 
de contratação, em se tratando, por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo 
que a multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pela Administração. 

b) pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão: 

I - advertência; 

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto con-
tratado. Esta penalidade deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação, podendo 
a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contrata-
do; 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 

Rua Marechal Rondou, 255 - Tel/Fax (45) 3249-1155 - CNP): 95.595.617/0001-03 - CEP: 85.425-000 - ANAHY - PR. 
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c) impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

I - deixar de assinar o Contrato; 

II - ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

III - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

IV - comportar-se de modo inidôneo; 

V - fizer declaração falsa; 

VI - cometer fraude fiscal; e 

VII - falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

d) 	Comprovado impedimento ou reconíiecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração Públi- 
ca, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

e-) As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem necessários, por conveniência da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 12, da 
Lei n2  8666/93, sobre o valor inicial contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei n°  
8.666/93, ou nas hipóteses previstas no Edital de Pregão. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa pre-
vista no artigo 77, da Lei 8.666/93. Os casos omissos da relação jurídica estabelecida serão resolvidos pela aplicação 
hermenêutica do Decreto 10.520/02, Decreto Municipal 224/2005, da Lei n° 8.666/93 e princípios regentes da Administra-
ção Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO: 
Fica eleito o foro da comarca de CorbéliaJPR, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas para os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

ANAHY - PR. em 	de 	de 2018. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

1.  	 2. 	  
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21° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

IPM SISTEMAS LTDA 

ALDO LUIZ MEES, brasileiro, natural de ltuporanga/SC, empresário, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, residente e domiciliado a Rua Desembargador Amo Hoeschl, n° 361, Apto, 1.301, Centro, 

Floriandipolis/SC, Cep: 88.015-620, Inscrito no CPF/MF sob o n° 292.867.519-15, portador da cédula de 

identidade n° 7R/865.793, expedida pela SSP/SC e; LUCIANE RUSKOWSKI MEES, brasileira, natural de 

Rio do Sul/SC, empresaria, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado a 

Rua Desembargador Amo Hoeschl, n°361, Apto. 1.301, Centro, Florianópolis/SC, Cep: 88.015-620, inscrita 

no CPF/MF 936.727.649-49, portadora da cédula de identidade n° 7C/3.353.088, expedida pela SSP/SC, 

únicos sócios de IPM SISTEMAS LTDA, sociedade empresária com sede no Município de Florianc5polis/SC, 

na Avenida Trompowsky, n° 354, 70  andar, Centro, Cep: 88.015-300. inscrita no CNPJ/MF sob n° 

01.258.027/0001-41, registrada junto a UUCESC sob WIRE In° 4220218149-3, em 13/06/1996, por este 
.r 	• 	- 	 1s. 	, 

Instrumento e na melhor forma de direito, resolvem, em comum acordo, por deliberação unánime, alterar 

seu contrato social conforme segue: 

) 
111 \ 	 ' 

1. Fica incluso a atividade de :Instalado do outros equipamentos' no objeto social da emproa que passa a sor composto 

pelas atMdedes.descrites em sua cláusula terceiro, com a seguinte ~adio: \ 
11.r. 	

1 e 
-C/desola 9' O objetivo social da sociedade d a exploração das seguintes atividades: 

análisa‘cleaenvolvimento o tabricsação de softweros do6e.átio pública; 	 _...r 
tratamento de dados. provimento do serviços cie aplicação o serenes de hospedagem na Internet 

c)Consultoria e prestado de serviços em Mn:irmanes: kl... 	), 	,..., 
--  „_ .../ d)consu-finda admInIstralrizie fezendaria: 

r 1. 9., •.••• 	 • -... 	 -.1 	 -- 
o) capaeitaçio e treinamento de pessoal nes áreas de infomnItice administrativa, financeira, contabil o tributária. 

0 Portais, erOvedo.  res de conteúdo; rettrollarvnos de informação na In.  tornei. 	:..".... 

1-25r  _I 
g)FabricOditYcle periféricos.  poro equipamentos de inf-  ar:ratice" 	

\ 
1 ''..; V7 	), 	

,Lj . 	 A 
ir 	- 	-... 

ll - 	

w

Fica alterado o endereço da filial localizada na Rua Tululi: 0020.  2°, 3° o 5° andares. Edifico Moura Feno, Centro, Rio do 

Suf/SC, inscrita no CNPJ/MF sol) o n° 01.558.027/0003-03; para ltif Duct . Duque Caiee. n0.184. Jardim América, Rio do Sul/SC. 

CEP 89.160-220,' inscrita no CNPJ/MF sob o n0  01.256.027/0003-03; e t, --.‘"w..,:: 	ff N.\ . 	, 	 -'- - 
- 	_ 	, ...ww. . 	 I,  

Fica excluída a Filial situada na Rua'  Carlos Gomos, n° 216. 1° andar,-;salas 201 e 202: o 0° andar, sela .302, Edifício, " 

WeraGemballa, Cont7e; Rio cio SuVS6, Cep; 89.l60-05i, inses.rita.  no CNPJ/MF sob'-o ne 01:258.027(0002-20!passa.ncloit . 
Í 

" .... 	 \HN\...., \ 91, , 

Cláusula 2', parágrafo únic a o vigorar com a seguinte red‘át;:/- 	 V, 	. - 	'o  

	

'1V1 	 .... • ,_...- 	\Á  ), 	p 

Cláusula 2* - A sociedade tem seda no Município de Florianópolis/SC, na Avenida Trompowsky. n° 354.'7° andor, 

Centro, Cep: 08.015-300, e inscrição no CNPJ/MF sob o n°01.258.027/Coei-li, podendo abrir, manter e fechar filiais. 

escritórios, depondêncieá dendsito's e estabelecimentos em qualquer localidade do território nacional Ou do exterior. 	" 

.r.. 	 I' .  

	

- 	- 
Parágrale Cínico: A sociedade possui uma filiai, no seguinte endereço: 

'O 

( 	\I "C e ;: st -: 

o) Rua Doiam de Caxias. n° 180,-Jartim América, Rio do SuUSC, CEE ' 89.160-220.tinsedifra l;no-•CINI: CNPJ/MF t  ‘ frsOô.  o n° 
% 	'.x " 	. - 

e- 01.258.02710003-03. onde serão exercidas 4334 	 .s:os atividades da Mal( indicadas nos itens (a) o (b) da cláusula 

romeira abaixe. _ . _,--' 

..- 	

r -W. 
-:„..,............._ ..... 

‘W. 
w 	-- 	

:-..., 

Ill -Os sócios, ele comum acordo, pordeliberação unânime, além das alterações atómá.  reSONOM consolidarjejgralmonteu 

Contrato Social, e que terá, o partir desta alteração, a seguinte redação: 

62‘4 
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21' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

IPM SISTEMAS LTDA 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

IPM SISTEMAS LTDA 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FILIAIS, OBJETIVO SOCIAL E DURAÇÃO 

Clausula 1 - A Sociedade girará 

Cláusula 2° - A sociedade tem se 

andar, Centro, Cera: 88.015-300, 

manter e fechar filiais, escritórios, 

sob a denominação social de IPM SISTEMAS LTDA. 

A 
de no Municiai° de Flodanópolis/SC, na Avenida Trompowsky, n° 354, 7° 

... 2.  , st 	-••• 	/ r - 	' 	------ 	"""-• 	• ..-- 
é inscrição no CNPJ/MF.solfo n°,01.258.027/0001-41,. podendo abrir. 

1 	-- 	• ,, *t. 
*deabnclências, depósitos e estabelecimentos em qualquer localidade do 

1.•X 
território nacional ou do exterior. ,F) \\_ jit, t, 1111;;C• 

Parágrafo Único: A sociedade possui uma filial, no seguinte endereço: 	- 
'7 

	

ils 	 -"sli 5 	‘ 

_ 

a) Rua Duque de-Caxias, n° 180, Jardim América, Rio do SuVSC,•CEP 89.160-220, inscrita no CNPJ/MF si 

sob o n° 01.258.027/0003-03; onde será° exercidas as mesmas atividades da Matriz indicadas nos itens (a) 1.74  
IL., • ....., 

A L  t. 	
tintl-,,,C_nlr — 

	

e (b) da cláusula terceira abaixo. 	 r z;ivro 	 o / 
Cláusula r - O objetivo Social da sociedade é a exploração das seguintes atividades* 

a) análise, desenvolvimento e fabricação de softwares de gestão pública*L\ e 
• tr. vr7 a "ir 	-•• ""C`• 	1.% 1 a 	ii  

	

VI V 	!II•P 	N, 'C'Xtbr N...• •• 	1 ..... ..C.i. 
tratamento de dados; provimento de serviços de aplicação e serviçossele hospedagem na Internet; 	 . 

	

"... -... Iii-,. .• 	.."- 
Consultoria e prestação de serviços em informática; 

	

-..,'"N-1,4 	Lr" r ...,, 11 . 
consuttoria administrativa e faiendaria; 
capacitação e treinamento de pessoal nas áreas de informática, administrativa, financeira, contábil e ..---„ 2  

Portais, provedares de conteúdo e outros serviços de informação na Internet. 
XkirSt O(tinie-- 2.-------;" tributária. 

.4'.  
Fabricação de periféricos para equipamentos de informática. 	 ...,..... 	i fr  

- 	1 ! 	....,--- NOIR 	.-, AN //  

( 	 ..q,._t-4,:)\1%  
Parágrafo Único - A responsabilidade técnica da sociedade ficará a cargo de profissionais habilitados e / 

-.... 	 **N. 	-.... ..** 	- * 

L.," 	-6'%, 
----. registrados no órgão de classe competente. 

Clausula 4" - A sociedade 'terá , duração por ,tempo indeterminado, tendo *iniciado suas.  a v d dea-Yern 

01/07/1996 (primeiro de julho de mil novecentos e noventa e seis). 
<tiú t , 	,,, ___ 	- 	- .1 i 	t 	 . 

_.Y 
 

	

CAPiTUL▪  O II 	 . 	,,  

at_CAPITAL SOCIAL O .'N,L, ....--- 	.....- 

/7  

. 	 . 
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01/10/2018 

Cláusula r — O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um 

milhão) de quotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e integratizadas, e assim 

distrtbuidas entre os sócios: 

Sócio Quotista N°. Quotas Valor 

Aldo Luiz Mees 950.000 950.000,00 

Luciana Ruskowski Mees 50.000 50.000,00 

Total , 	1.000.000 1.000.000,00 

Parágrafo 1° - A responsabilidade dos sócios quotistas-  é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, nos termos do artigo.1.052, da Lei 10.406 

de 10 de Janeiro de 2002. 
/1_,/  f„,..re. i" - o, 	\-- 	 .. '.... 

.4.7, ..,- 	'il\ ,  ' N. 
 

Parágrafo 2° - Destaca-se para a fillal; para efeitos fiscais, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do 

capital social. 	 - \"I t ;  . 	- -r• .-/  
. .1  ... 	

ii 	\ k 	
) ' 	‘ 	\ 

Parágrafo 3° - As quota& são .indivisíveis em relação a sociedade e, ante a sua natureza pessoal, são 

Inipenhoráveis e não podem ser empenhadas, caucionadas, oneradas ou gravadas de qualquer forma, a 

qualquer titulo, peias sócios. 	, , , 	 - ,/ 7-----' 	...) ' )- - —..: ----  
‘ 	 CAPITULO III 	•  

‘11‘.. ADMINISTRAÇ AO DA SOCIEDADE ••• 

.. 	t 	../ 	.0,V, • 	 , 
Cláusula 6' — A administração da sociedade será exercida por administrador(es) Indicados em reunião de , 

. - 
sócios, mediante aprovaçâo de sócio(s) representando .100% do capitarsocial, do(s) qual(is)competirá, 	/q. 

isoladamente, o.  uso da denominação social, bem como praticar todo e qualquer ato administrativo no e 
4,..;,.. 	 • 	/N. 	., 

interesse social, -representando-a,. ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, perante pessoas naturais ou .„..-' 

	

. a1, 	 .. " ' 	., 	., 	. 
jurídicas, quer sejam , financeiras, podendo ain-cla constituir procuradores e abrir outras, empresas em .- , • , 
qualquer localidade do território.  nacional ou do exterior. 

, \z.... .  À ,r)  ...- - 	NN, 	
, . .„ 2- - • 

7 

. . .... id 

	

..4. 	
. 

Parágrafo 1° -A sociedade poderá 

	

erá prestar aval ou garantias tanto para interesses próprios ou de tercelios. 	/ 

' 	\-‘ 	-- , 	• , , „,..-- . ./ 

	

.. 
	. --- \ 

, 	/ • •  . 	... 

	

4 ./ 	• 

Parágrafo 2° - 0(s) sócio(s) e administradores que porventura prestarem serviços á sociedade farão jus a 

um quantum remilneratório que será. Mensalmente, retirado ou acumulado de acordo com a-disponibilidade 

de caixa, a titulo de retirada de pro labore. 	\ 	 -11.- 	 É 
.. 	...e. v • 	. 1 

17 	ir 	 • 	• I' 	- ,, 	 .1.  ,.,,,,.  \ "l?,t--.  ". :J 
, • ) 	

r 	iii• 
_ 

Parágrafo 3° - É expressamente vedado aos sócios o`uso da denominação social em negócios estranhos 

aos interesses sociais. i,‘,... 	
-  

	

— 	_, 

r  \ \ ‘ 

	

.." 	' '..  -.. 
4. 
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Parágrafo 4° - A sociedade apenas será administrada por administrador sócio, mediante nomeação em 

reunião de sócios especialmente convocada para esse fim 

Parágrafo 5° - A nomeação ou destituição de administrador da sociedade apenas poderá se dar mediante 

aprovação de sócio(s) que representem 100% do capital social. 

Parágrafo 6° - Em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do administrador nomeado, este 

será substituído por administrador eleito em reunião de sócios. 

CAPÍTULO IV 

DELIBERAÇÃO DOS'QUOTISTÁS 

1 . 	 • 
Cláusula r — As deliberações sociais serão sempre firmadas pelo voto dos sócios, conforme artigo 1.076, 

do Código Civil, salvo quanto a nomed0ão e destituição de administrador, que dependerá da concordância 

de sócios representando 100% do capital social. 	
‘. 	1 

r 

	

	

/..\ 

ir,. • r 

Cláusula r - Os sócios, respeitando o quorum legal previsto no artigo 1.076, do Código Civil, exercerão os , 
seguintes atos: 

Ii  aprovação das-contas dos administradores; 
x 

aprovação das demonstrações financeiras;  ..  
definição da política geral da empresa;

'  
- 	 J 

. 
aumento e redução de capital e as respectivas emissões ou redução de quotas. 

i r,L. 
r:  l 

',
Zi.‘ 
. , 	1, 	 ,.. 	' 	I • . 	,i) 	..., 

Cláusula 9 - O sóclo'que'lsegundo aquele(s) que represente(m) mais da metade do capital social votante, / 
ro: •,-- 	 .., -- 	.., .„_, /o 	 • ., ,.. 	 I 

colocar em fisco a continuidade da empresa, poderá ser excluIdo por justa causa, mediante alteração do 
. i • 	 -.. , IN, 	• -_ • 	 ..-J•  

contrato social, através de deliberação em assembléia convocada especialmente para tal fim, assegurado o / 

exercício da ampla 
'1/2., .../.• 	i'r(."-\\ 	1/ 	. 	'e: 	. 	 .', -".,  

... 	.. 	.,, 	f 
defesa. 	 ... 
-̀ -.,j5 	-L 	\ , II 	v" , 	,... 4

• 	V I 

.• - 	•-• 	
1% 	,j  \ ‘ k 

''...—; 

	

ti" ‘. i 	
h . ,CAPITULO V ,•• 	

k 
 

ii 	r 	' 	•••• 

\---s 	 REUNIA° DE QUOTISTAS 	 1 .\ 	 '•• 4  tx.. 	S,V .1/44; 

1  
., 	9 • L 	•It 

. 	. - -s '..4" 	 .... 	 i ... 	 •• 	
m 	

. 	 . 	L.,- 
Cláusula 10° - Os sócios .reunir-se-ão sempre que os interesses sociais assim o , exIgIrem. Entretan

,
to,,,/ , 

• 
qualquer deliberação que demandar a manifestação dos sócios poderá ser tida como validamente tomada, • 

independentemente de realização-de reunião, se expressa mediante instrumento escrito firmado por sócios 

representando a totalidade do capital social votante. 	: 
r., -1.:7; 0_ \ ..! 11-‘• . • 'I  -- N.  

- 	 -.. 	 . 

7-  S4'; — v 
, 	tr• 1". 	-.' .r . r" ‘ 	

r 
, 4, , `,,- 	• 	• 

Parágrafo 1° - As reuniões dos sócios serão convocadas pelo adminisirador e.-, nos 	previstos e‘rn lei, _. _ 
pelos sócios, por meio de correio eletrônico, fac-slmile ou aviso entregue pessoalmente, contra recibo, com 

... 	- 	 ..-- 	. 
antecedência mínima de 08 (oito) dias. Considerar-se-á 'dispensada a convocação quando t dos os sócios 

	

. 	.- 	 N'-S--, 	. 	/ 
comparecerem a reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, horário e order do dia. 

. 	. 
• 
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Parágrafo 2° - As deliberações dos sócios serão lavradas em atas assinadas por todos os presentes, 

dispensando, entretanto, seu registro em livro próprio. 

CAPITULO VI 

CESSÃO, TRANSFERÊNCIA, GRAVAMES E SUBSCRIÇÃO DE QUOTAS 

Cláusula 11* - A admissão de novo sócio na sociedade, seja a que titulo for, dependerá da expressa 

concordância de sócio ou sócios que representem a totalidade do capital social votante. 
/- 

'‘‘‘, ) 
Cláusula 12° - Os sócios apenas poderão ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros se 

observado o disposto no Código Civil de 2002, desde que respeitado o direito de preferência do sócio ou 
-.. 

sócios remanescentes, bem como se houver o prévio consentimento, por escrito, de sócios representando a 

'V ,‘ 	•' 	

•

ti. _- "t..". • 
41 I:-  • '''re 	\\ ..) 	.. 

ir  

totalidade do capital votante. 	 r4-, 	
71 

:7  

	

. ▪  • - ..... 	
h 	‘,......, 	- 

\ 

 P 

Parágrafo Único - O sócio que deseje alienar suas quotas deverá, primeiramente, oferece-las por
- 

Sescrito 

aos demais sócios, indicando preço,, prazo e todas as condições da transação, concedendo.  prazo de 90 
.. 	. , - .1...- 	 I1 	 1' 	 1 ' 

4 	"" 	 I f .. 	1 	1 	 1 
(noventa) dias, a contar do recebimento da proposta, para que os demais sócios possam exercer o direito 

-, 	 ,... 	I I 1i 	 . 
de preferência na aquisição das quotas, para só então aliena-las a terceiros, respeitando o disposto no 

. 	( ) , 
caput da presente-cláusula. 	4 	 .- II 	

r - 	.;.„ 
,...• c 	.._.., •:••• 	

:, 	,, 

.2/ 

	

IL 1  ''É ,i)( ii 	-- - .22,-" ..N...1.! 
. 	

i  t _ - 	' 	 I ..) 	
, . -•. , ". 

Parágrafo 1° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão, sobre as 
- 	i 	 .... 	- ,..., 	a 	, 

contas e distribuição doa.  resultados. .; 1111 7,77-  
.0, 	_... .c, .. 	 11:\N... 	\ • 	

...' . ...( 	 ir 

4-'- -‘4 
Parágrafo 2° - A sociedade poderá levantar, demonstrações financeiras mensais intermediárias para h/ 

„, 	 i 	 , .....,,y,  , 	- 
distribuir resultados aos sócios.,... -C„;NIV 	''..1:5.?„ , 	/ 	i 	f 	

. 	
' ""4,1 

 
_ 

...--,._ 	 i 	 V 
_ 

Cláusula 15° - Os 'resultados sociais apurados, apos efetuadas as deduções e provisões I ais, terão o 
-s• , 	 ,. 

destino que os sócios indicarem, nos termos da legislação vigente, podendo ser distribuldos 	repartidos 

entre os sócios de forma desproporcional a participeçÃo societária. ....c ili 1-1.\  ••„,:5:21- 9 : ---- 	
..„ .  

./r/ 	

'14 	I 1v •91  -111 	..--- A 	 I 
11' 

CAPITULO VIII 
..• --  

') 	x'.. 
1 	

- 	, ( 

..),-, '-‘• 
RETIRADA, INCAPACIDADE;INSOLVÊNCIA, FALECIMENTO OU FALÊNCIA 

x 

• , 	-.. 
Cláusula 13° - Nas hipóteses de resgate, amortização ou reembolso de quotas, o preço das mesmas, para •' 

. • 	
. - 1 

efeito de pagamento, será ficado tomando-se em consideração o património liquido apurado a valor de 

mercado em balanço lanç

.o 

.
4i  t
"
e 

 
,

R

1

,
•
. 

sp 

 

e
•
c 
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.
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 \)1 
4 < 

- 
,  r 

i 	
/

i 

".. 

EXERCICIO SOCIAL, DEMOSNTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS 	re / 

Ittf; 	 .• 	 • 71/4 	k\r • \N r 4 	• z f 	 • 
Cláusula 14° - o exercício social terá a duração de um ano e encerrar-se-á em 31 de dezembro. 

I 

P.  
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Cláusula 16' - Em caso de retirada, incapacidade, insolvência, falecimento ou falência de qualquer dos 

sócios, não haverá dissolução da sociedade, se este for o Interesse dos sócios remanescentes. Não sendo 

possível promover a cessão das quotas, serão apurados os haveres do sócio que sai da sociedade, 

prosseguindo esta com os demais sócios. 

Parágrafo 1° - O valor do reembolso da quota-parte do sócio que sair da sociedade, Independente do 

motivo, será apurado em balanço patrimonial especial, a ser realizado em até 30 (trinta) dias apos a salda 

do sócio, levando em consideração as disposições e deliberações internas da sociedade, bem como as 

obrigações e direitos pendentes de cada sócio. O valor total a ser pago ao sócio que sair da sociedade será 

arbitrado dentro de 90 (noventa) dias, contados da data do termino do referido balanço. 
il 	 4/ 	 \... 

ai' 	••••, 	, 	 - ...y N.. 
Parágrafo 20  - O pagamento dos haveres do sócio que sair da sociedade far-se-á em'60 (sessenta) 

• 

	

_ 	 -,, 	 ir  
parcelas mensais, iguais e consecuttées, corrigidas anualmente por índice que reflita a perda do poder 

	

, 	 yr 
aquisitivo da moeda, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após o término 'cla realização de balanço 

w 	• 	c• 	r.. 	 ii• 	ii 
especial e arbitramento do valor a ser pago eo referido sócio ou seu(s) sucessor(es).' 	 . 	h 

	

hi 	,' 	,.., 	rr- 	 r 

' . 	bi 	N  . - . \ 	

I. .., . - 	 ) 
gr. 	 .., 

Cláusula 179  - Os-sócios poderão, livremente, exercer seu direito de retirada, desde que os demais 
4 	i 

integrantes da sociedade sejam devidamente notificados em, no ~imo, sessenta dias antes do termino do r 

exercício social, conforme determina o artigo 1.029 do Código Civil. '‘'• 	 ._, 	  ". 

--."..„ 
- 1., 	I ' 	

f." 	
7/ 

Cláusula  18° - A retirada,' exclusão, morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade - • 
' ..•' •••-•,-.. 

pelas obrigações sociais anteriores/ até 02 (dois) a.nos após averbada a resolução da sociedade, nem nos 
1, 't 	- 	'1 ,.., `N.\ 	• IN r 	7 	h 	N. 	'  

dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação (art. 1.032 '• 

do Código Civil). \;1.1 	10 	 .1  .7ci-n. 	7,•-• 
--Nszce; -.,,N„.• • 

1. t,if  , Yr 	'.." 	1, I .11h.,N 	1-..-, 	'1, 	 \, 	 7 
i, #4/ i 	/1 	. -7 -•,... e- 	. 	 - / 8:‘,1 7-' .-., ..,, /CAPÍTULO IX "....NZ,.. f• 

	\ , 

ii:,,  ,‘ 

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 	\ 	 ..> 

1/4... 	. i 	-•4 	IL  ii, .01!  ./ i 	,--- " '..S.C.({ L. 	f . "... 	 ,. 	....,-," 
, 	I 	1 r / 	• - 

Cláusula ir - A sociedade se dissolverá por deliberação de sócios•representando % (três quartos) do 

capital social Votante e nOs casás previstos em lei.-(P.7  
I , 	 :Te..;:k•S 1 II 

	 . l 

, • 
Parágrafo Único - Em caso de liquidação, sócios que representem V. (três quartos) do capital social votante 

N 	 \ , N....N‘h 
indicarão o liquidante e fixarão a remuneração a que o mesmo terá direito. 	• N,, 	-/ 

- 	 / 	 _ 
- 	•CAPÍTULO X 	 . -..-• .- 	 ..-.„. 

7 4:  4 	. 	

.. 	. 

.2.-..t ,/,,, 	DISPOSIÇOES GERAIS 	 . Nr ir 1; 	.• .. . et - , 	 ••-l• ti- 	-. •; 

	

.,'ji .,-, 	 ••.'. 4.` s' ii -  -- 	•. ,... 	..... 	. 
Cláusula 20° - Fica eleito o foro da Comarca da Capital/SC, para dirimir quaisquer questões Joriundas do 

presente instrumento, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja) 	--/ ik,  

ar"---X  
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Certifico o Registro em 01/10/2018 
Arquivamento 20188110585 Protocolo 188110585 de 01/10/2018 N1RE 42202181493 
Nome da empresa 1PM SISTEMAS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucescac.gov.br/autenticacaoDoeumenios/autenticacao.aspx  
Chancela 69256538659140 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/10/2018 por I lenry Goy Petty Neto' Secretario-geral; 

Para verificar a autenticidade acesso www.Jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 116191/2020-03 na consulta de processos. 
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Cláusula 21° — Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão Impedidos, por lei especial, de 

exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento. 

-MEM 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
	

01/10/2018 
Certifico o Registro em 01/10/2018 
Arquivamento 20188110585 Protocolo 188110585 de 01/10/2018 N1RE 42202181493 
Nome da empresa iPM SISTEMAS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 69256538659140 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/10/2018 por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

Para verificar a autenticidade acessos www.lucescisc.gov.br  
e Informe o número 116191/2020-03 na consulta de processos. 
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Procuração Pública protocolada sob o n° 23910 em data de 64/09/2020 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ IPM SISTEMAS LTDA. A VANESSA 
CARDOSO PIRES E BRUNA HELENA DA SILVA MATOS, NA FORMA ABAIXO: - - - 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos 
quatro (04) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte (2020), nesta 
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim, 
Escrevente Notarial, compareceu como outorgante, IPM SISTEMAS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob número 01.258.027/0001-41, com 
sede na Avenida Trompowsky. número 354, 70  andar, Edifício Ferreira Lima, centro, 
na cidade de Florianópolis. Estado de Santa Catarina e filial inscrita no CNPJ(MF) sob 
número 01258.027/0003-03, com sede na Rua Duque de Caxias, número 180, Bairro 
Jardim América, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, conforme 
Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina — JUCESC, sob número 42202181493, em 13.06.1996 e 21° Alteração 
Contratual, datada de 29.08.2018, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 20188110585, em 01.10.2018 e 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC. 
datada de 11.03.2020, neste ato representada por seu sócio, ALDO LUIZ MEES. 
brasileiro, nascido no dia 01.11.1959, filho de Adolfo Mees e Maria Coelho Mees, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade número 865.793-SESP-SC, 
expedida em 27.08.2012 e inscrito no CPF(MF) sob número 292,867.519-15, com 
endereço eletrônico <aldo.rnees@ipm.corn.br>, residente e domiciliado na Rua 
Desembargador Amo Hoeschl, número 361, apto. 1301, centro, na cidade de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina. aqui de passagem, a presente identificada 
neste ato pelos documentos supra mencionados, de cuja capacidade jurídica, dou fé. 
Por este público instrumento, através de seu representante, disse que nomeava e 
constitula suas bastantes procuradoras, VANESSA CARDOSO PIRES, brasileira. 
solteira, administradora pública, portadora da Carteira de Identidade número 
5.350.664-3SP-SC e inscrita no CPF(MF) sob número 083.475.549-19, domiciliada e 
residente na Rua Luiz Oscar de Carvalho, número 75, apto. 12. Bairro Trindade, na 
cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina e BRUNA HELENA DA SILVA 
MATOS, brasileira, solteira, advogada, portadora da carteira de identidade número 
5688890 e inscrita no CPF(MF) sob número 084.513.009-95, domiciliada e residente 
na Rua Luiz Fagundes, número 2381, Bairro Picadas do Sul, na cidade de São José. 
Estado de Santa Catarina, a quem confere poderes para, SEMPRE EM CONJUNTO, 
representar a outorgante no âmbito comercial, com poderes para assinar documentos 
diversos para participação em licitações (habifitação, proposta técnica, proposta de 
preços, credenciamento e procuração), assinar contratos oriundos de licitações. 
sempre em conformidade com a politica comercial da empresa, bem como solicitar 
esclarecimentos, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, rubricar/assinar demais documentos relativos a licitações, assinar atas. 
manifestar e intervir nas fases do procedimento licitatorio e demais atos pertinentes 
aos certames; e praticar todos os atos necessários ao fiel desempenho deste 
mandato, podendo substabelecer os poderes no todo ou em parte. A presente 
procuração terá validade de 180 (cento e oitenta dias), a contar desta data. A 
outorgante assume a total responsabilidade sobre a veracidade de todas as 
informações prestadas para a lavratura deste ato. (SOB MINUTA). DA EXTINÇÃO DO 
MANDATO: FICAM CIENTES AS PARTES QUE CESSA O MANDATO NAS 
SEGUINTES CONDIÇÕES: 11 PELA REVOGAÇÃO op PELA RENÚNCIA; r) 
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de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina. 
. F9, 

se do que dou fé e me pediu este instrumento o qual foi lido por mim, 
N. anal e sendo achada conforme. aceitou, outorgou e assina. Eu, Ana 
a ..s ta to Escrevente Notarial, que digitei. Eu, Maria Zélia Deita 

e 	ot. , Subscrevo. dou fé e assino. C.M. 31571. Emolumentos: R$ 
elo 	$ 2 0 R$ 59,80. Rio do Sul, 04 de setembro de 2020. (a) (a) 

1 BA. O torgante representada por ALDO LUIZ MEES, MARIA 
S INA T BELIÃ„ NADA MAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu, 

ANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS, Escrevente 
Notarial, que digilei, subsc evo, dou fé e assino. 

Rio do SulfSC, 04 de setembro de 2020. 

Em testemunho 	 da verdade. 

1/4‘n 
ANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

- Escrevente Notarial 
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Procuração Pública protocolada sob o n° 23910 em data de 04109/2020 
PELA MORTE OU INTERDIÇÃO DE UMA DAS PARTES; 3°) PELA MUDANÇA DE 
ESTADO QUE INABILITA O MANDANTE A CONFERIR OS PODERES, OU O 
MANDATÁRIO PARA OS EXERCER E 4°) PELO TERMINO DO PRAZO OU PELA 
CONCLUSÃO DO NEGÓCIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 682 DO CÓDIGO CIVIL. 
Os documentos apresentados para a lavratura do presente alo se encontram 
arquivados por meio de fotocópias, conforme determina o ará r f 	I do Cód' 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY,  pessoa jurídica de direito público Inter-
no, escrita no CNPJ no 95.595.617/0001-03, com sede a rua Marechal Rondon, n°  255 - 
Centro, Município de Anahy, Comarca de Corbélia, Estado do Paraná, neste ato represen-
tado por seu DIRETOR GERAL da Câmara Municipal, Sr. CLEITON JOSE DAMASCENO  
BRAGA brasileiro, casado, servidor público municipal, Matrícula n° 15, Portaria n°  
132/2012 portador do RG no 7.099.958-7 e inscrito no CPF no 029.859.989-99, residente 
e domiciliado na Antônio Felisberto, n°  10, Centro, CEP: 85425-000, Anahy/PR, ATESTA-
MOS  para fins de LICITAÇÃO PÚCLICA, que a empresa HF GESTÃO PUBLICA LTDA  
inscrita no CNPJ sob o no 12.402.787/0001-05, com sede e foro na cidade de Ivatuba-PR, 
sita Rua Marechal Floriano, 828 CEP 87130-000. Implantou a Solução Gestão Integrada 
Elotech; estando prestando os serviços sempre de ótima qualidade técnica e cumprindo 
com os prazos contratados, e os programas estão em normal uso, sendo que na presente 
data encontra-se em vigor o CONTRATO ADMINISTRATIVO No 001/2018 - realizando os 
serviços de implantação, migração de dados, treinamento, suporte técnico em sistemas, 
capacitação em SIM AM e SIAP para atendimento da agenda de obrigações do TCE-PR, 
serviços de manutenção corretiva ou adaptativa, implementação de metodologia de tra-
balho, conforme a seguir: 

SERVIÇOS PRESTADOS: 
serviços de consultoria em desenho e redesenho de processos e procedimentos internos 

para operacionalização e configuração das rotinas de trabalho, compreendendo: 
1.1. avaliação dos processos de todas os setores envolvidos na implantação dos Sistemas 
relacionado no item 3.1 abaixo; 
1.2. redesenho dos processos de todos os setores envolvidos na implantação dos 
Sistemas, viabilizando a perfeita aderência ao projeto e a Introdução da tecnologia de 
informação; 
1.3, proposição de distribuição de tarefas e padronização de procedimentos; 
1.4. modelagem dos fluxogramas dos processos e procedimentos internos; 
1.5. definição dos usuários da solução, com suas permissões e acessos. 

diagnóstico do ambiente de tecnologia da Informação e da legislação municipal, para 
definição das necessidades de customlzação do Sistema e de alterações da legislação, 
bem como o diagnóstico das necessidades de capacitação dos módulos aplicativos, 
compreendendo: 
2.1. diagnóstico dos módulos, banco de dados e demais informações disponíveis; 
2.2. diagnóstico da legislação municipal existente; 
2.3. diagnóstico dos equipamentos alocados pela prefeitura para a implanta 
Sistema; 

Rua Marechal Rondou. 255 - Tel/Fax (45) 3249-1155 - CNPJ: 95.595.617/0001-03 - CEP: 85.4251600 - ANANY - PR. 

Site: www.ca ma ra a na hy. pregov.b r 
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2.4. diagnóstico das necessidades de capacitação dos usuários dos módulos aplicativos; 
fornecimento e implantação do Sistema, estruturação das bases de dados e 

capacitação, compreendendo: 
3.1, cessão de direito de uso permanente, Instalação, customização e testes dos módulos 
aplicativos: 

3.1.1 Compras e Licitações 
3.1.2 Controle de Patrimônio 
3.1.3 Contabilidade Pública 
3.1.4 Gerenciador dos anexos da lei de responsabilidade fiscal 
3.1.5 Gerenciador do Plano Piurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei do 
orçamento anual 
3.1.6 Tesouraria 
3.1.7 Recursos Humanos/Folha de Pagamento 
3.1.8 Atendimento ao tribunal de contas (SIM AM e SIAP) 
3.1.9 Portal da Transparência 
3.1.10 Capacitação, Treinamento do SIM/TCE e SIAP/TCE 

3.2. migração, reorganização e restruturação da bases de dados e tabelas; 
3.3. capacitação de recursos humanos; 

prestação de serviços de pós-implantação, compreendendo: 
4.1.customização continuada para implementações de novas funcionalidades necessárias, 
através da alocação de programadores e técnicos suficientes para a execução das 
respectivas atividades; 
4.2.assistência técnica em tempo integral com técnicos residentes dando sustentabilidade 
ao projeto; 
4.3.atualização de versão de todos os módulos, quando necessário, para o aprimoramento 
dos mesmos e aos atendimentos de novas normas vigentes nas esferas federais, 
estaduais, municipais e pelas normas e procedimentos do Tribunal de Conta, Ministério do 
Trabalho, Ministério Público Federal e Estadual, Caixa Econômica Federal/FGTS e INSS; 
4.4.suporte técnico através de central de atendimento ao cliente especializada da empresa 
fornecedora do sistema, com técnicos habilitados com o objetivo de esclarecer dúvidas 
que surgiram durante a operação e utilização do sistema implantado, através de 
atendimento feito por telefone, fac-símile, ou através de serviços de suporte remoto; 
4.5suporte preventivo na realização de manutenção preventiva, facultativa da empresa 
fornecedora do Sistema, a qual objetivou a redução da incidência de problemas. 
4.6.serviços de consultoria em desenho e redesenho de processos e procedimentos 
internos para operacionalização e configuração das rotinas de trabalho, compreendendo: 
4.6.1.avaliação dos processos de todas os setores envolvidos na implantação dos 
Sistemas; 
4.6.2.redesenho dos processos de todos os setores envolvidos na implantação dos 
Sistemas, viabilizando a perfeita aderência ao projeto e a Introdução da tecnologia de 
Informação; 
4.6.3 proposição de distribuição de tarefas e padronização de procedimentos; 
4.6.4 modelagem dos fluxogramas dos processos e procedimentos internos; 
4.6.5 definição dos usuários da solução, com suas permissões e acess 

Rua Marechal Rondon, 255 - Tel/Fax (45) 3249-1155 - CNP): 95.595.617/0001-03 - CEP: 85.425- 	- ;O 
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5. O sistema de contabilidade gera os relatórios para a lei de Contas Públicas (lei 
9755/1998), gravando os arquivos em formato HTML e publicando-os, automaticamente, 
na internet, em servidor e local configurados pelo usuário. 
5.1 Possui rotina que transfere informações do sistema de recursos humanos para o sis-
tema de contabilidade automaticamente, disponibilizando-as para o empenho da Folha de 
Pagamento. Após recebê-las, o sistema de contabilidade, sob solicitação, executa todas as 
consistências de saldo financeiro e orçamentário, processando o empenhamento e suas 
liquidações. 
5.2 O sistema de contabilidade permite configurar os eventos de débito e crédito, confor-
me a natureza da movimentação orçamentária (empenhos, liquidações, pagamentos, 
estornos, realização da receita, etc), bem como todas retenções e lançamentos extra-
orçamentários que se fizerem necessários. 
5.3 O sistema de recursos humanos possui controle de concurso público, separando ade-
quadamente os candidatos por cargo e direcionando a ordem de classificação. 
que se fizerem necessários. 
5.4 Todos os serviços contratados para atendimento técnico e inclusive serviços de manu-
tenção corretiva e adaptativa são realizados pelos programadores da HF GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. 

Anahy 	de outubro de 2020. 

Cleiton J Darnasceno Braga 
Diretor Geral 

J.E.atana n° 549/2020 
~rn Municias! csa Anany.Ort 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal 

de Administração 

Declaração de Capacidade Técnica e Fiel Cumprimento das Obrigações 

Declaramos, que a empresa IPM Sistemas LTDA, inscrita no CNPJ n° 

01.258.027/0003-03, é fornecedora do sistema de gestão pública em uso na 

Prefeitura Municipal de Arapongas/PR, inscrita no CNPJ n°76.958.966/0001-06, 

cujos seguintes programas foram contratados e são atualmente utilizados: 

Almoxarifado; APP; Autoatendimento; Avaliação de Desempenho; Cadastros 

Únicos; Compras, Licitações e Contratos; Contribuição de Melhoria; Controle 

Interno; Dívida Ativa; Escrita Fiscal; Fiscalização; Folha de Pagamento; Gestão 

de Frota e Combustíveis; Gestão Contábil, Financeira, e Prestação de Contas 

(Contabilidade Pública); Gestão da Arrecadação; Gestão de Cemitérios; Gestão 

de Serviços Públicos; IPTU/Inter-VivosíTaxas; ISSQN Bancos; ISSQN e Taxas; 

Memorando, Protocolo e Processo Digital; NFS-e; Obras e Posturas; Ouvidoria; 

Patrimônio; Planejamento e Orçamento (PPA/LDO/LOA); Ponto Eletrônico; 

Portal da Transparência; Portal do Cidadão; Procuradoria; Receitas Diversas; 

Simples Nacional; Treinamento e Desenvolvimento. 

Módulos de saúde: ACS Mobile Offline; Agendamentos; AIH; Ambulatório; 

APAC; Cadastros Nacionais; CAPS; Conselho Tutelar; Ecografia; E-SUS AS; 

Farmácia; Faturamento; Imunizações; IPM Social; Laboratório; Prontuário 

Médico; Prontuário Odontológico; RAAS; Radiodiagnóstico; Regulação; SAMU; 

TFD; Transporte; UPA; Vigilância em Saúde (Trabalhador, Epidemiológica, 

Sanitária); Zoonoses. 

O fornecimento das licenças de uso de sistemas de informação de Gestão 

Pública Integrada é desenvolvido nativamente para web, com funcionamento 

sem uso de emuladores e acessível nos principais navegadores (browsers) do 

mercado (Microsoft Edge, Firefox, Chrome e Safari) e com provimento de data 

center e cloud computing. 

Outrossim, declaramos que os serviços de migração, implantação, 

treinamentos, acompanhamento operacional inicial foram realizados para todas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal 

de Administração 

as áreas objeto da licitação de forma satisfatória e dentro do prazo pré-

estabelecido em instrumento contratual. 

Os serviços de manutenção legal, manutenção técnica, atualização 

tecnológica, suporte técnico, customizações e atendimento local vem sendo 

prestados de forma a assegurar o bom funcionamento da Prefeitura Municipal 

de Arapongas. 

Arapongas/PR, 02 de agosto de 2021 

/ 

Tiago Henrique Valladão 

CPF: 028.223.099-81 

Diretor de Tecnologia da Informação 
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